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PROCESSO DE SELEÇÃO DE PESSOAL – PSP 

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2024 - ESTATUTÁRIO 

EDITAL Nº 01.001/2024 

 

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal,  nas disposições contidas 

na  Lei Orgânica do Município e suas posteriores alterações, Estatuto dos Servidores Púbicos Municipais e suas 

posteriores alterações, Plano de Cargos e Salários e suas posteriores alterações e demais legislação pertinente, TORNA 

PÚBLICO que se encontram abertas no período de 06 de setembro de 2024 a 10 de outubro de 2024, as inscrições 

do Processo de Seleção de Pessoal – Concurso Público Edital n˚ 01.001/2024, para provimento de vagas em Cargos de 

provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Douradina, nos termos e normas estabelecidas 

neste Edital. 

O Processo de Seleção de Pessoal/Concurso Público destina-se ao preenchimento das vagas ora existentes 
e das que vierem a surgir dentro do prazo de validade do concurso, relativos aos cargos constantes no item 3, 
obedecidas a ordem classificatória, durante o prazo de validade previsto neste Edital. 

 
1. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

Subitem Evento Data 

1.1 Período de inscrição 06/09 a 
15/10/2024 

1.2 Último dia para pagamento do valor da taxa de inscrição. 16/10/2024 

1.3 Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição. 06 a 11/09/2024 

1.4 Edital de Deferimento das Isenções das Taxas de Inscrição. 17/09/2024 

1.5 Prazo para recurso contra o indeferimento da isenção da taxa de inscrição. 18 e 19/09/2024 

1.6 Resposta recurso contra o indeferimento da isenção da taxa de inscrição. 23/09/2024 

1.7 Prazo final para entrega do laudo médico e das solicitações de condições especiais 
para candidatos que necessitarem de condições especiais para realização da prova, 
inclusive candidata lactante e prazo final da solicitação de inscrição como 
afrodescendente e candidato com deficiência 

15/10/2024 

1.8 Edital de Deferimento das inscrições dos candidatos com deficiência e das 
solicitações de condições especiais para realização das provas. 

18/10/2024 

1.9 Edital de deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como 
afrodescendentes. 

18/10/2024 

1.10 Edital de deferimento das Inscrições. 18/10/2024 

1.11 Prazo para recurso contra o indeferimento de candidato portador de deficiência e 
das condições especiais para realização da prova. 

21 e 22/10/2024 

1.12 Prazo para recurso contra o indeferimento das inscrições de candidatos como 
afrodescendentes. 

21 e 22/10/2024 

1.13 Prazo para recurso contra o indeferimento das inscrições. 21 e 22/10/2024 

1.14 Resposta dos recursos dos indeferimentos das inscrições. 24/10/2024 

1.15 Divulgação dos locais de prova e ensalamento dos candidatos. 30/10/2024 

1.16 Aplicação das Provas Escritas Objetivas e Discursivas 03/11/2024 

1.17 Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas. 04/11/2024 

1.18 Prazo para recurso contra gabaritos preliminares e questões das provas objetivas. 05 e 06/11/2024 

1.19 Divulgação dos Gabaritos Definitivos. 18/11/2024 
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Subitem Evento Data 

1.20 Resposta dos recursos dos Gabaritos Preliminares. 18/11/2024 

1.21 Divulgação do resultado das provas objetivas. 19/11/2024 

1.22 Prazo para recurso contra resultado das provas objetivas. 20 e 21/11/2024 

1.23 Resposta recurso contra resultado das provas objetivas. 22/11/2024 

1.24 Convocação provas práticas. 26/11/2024 

1.25 Divulgação do resultado da prova discursiva. 26/11/2024 

1.26 Prazo para recurso contra o resultado da prova discursiva. 27 e 28/11/2024 

1.27 Resposta recurso contra o resultado da prova discursiva e complementação 
convocação avaliação de títulos caso necessário. 

02/12/2024 

1.28 Convocação avaliação de títulos. 26/11/2024 

1.29 Aplicação das Provas Práticas. 08/12/2024 

1.30 Aplicação da Avaliação de Títulos (on line) 05 e 06/12/2024 

1.31 Divulgação do resultado da avaliação de títulos e prova prática. 09/12/2024 

1.32 Prazo para recurso contra o resultado da avaliação dos títulos e prova prática. 10 e 11/12/2024 

1.33 Resposta recurso contra o resultado da avaliação dos títulos e prova prática. 12/12/2024 

1.34 Divulgação do resultado do Concurso Público com a classificação dos candidatos. 13/12/2024 

1.35 Prazo para recurso contra o resultado e a classificação dos candidatos 16 e 17/12/2024 

1.36 Resposta recurso contra o resultado e classificação final. 19/12/2024 

1.37 Homologação final. 20/12/2024 

1.38. O cronograma acima é sugestivo e poderá sofrer alterações no caso de ocorrência de fato relevante. As alterações 
no cronograma serão divulgadas pelos mesmos meios utilizados para a divulgação deste Edital. 
 
 
2. INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
2.1. Código dos Cargos, Nome dos Cargos, Vencimento Básico Inicial, Vagas para ampla concorrência, Vagas 
reservadas para PcD e Afrodescendente e Vagas Totais, Carga Horária Semanal, Requisitos Mínimos e Taxa de 
Inscrição, encontram-se estabelecidos no item 3 deste Edital. 
2.2. O Processo de Seleção de Pessoal será executado pelo INSTITUTO SOCIAL UNIVIDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ sob o n° 09.054.507/0001-00, sediado na Avenida Virgílio Manilia, nº 22260 -sala A, Jardim 
Ouro Cola, CEP 87070-170, na cidade de Maringá – Paraná, vinculado a UNIFAMMA, contratada pelo Município 
através de Procedimento Licitatório e será supervisionado, fiscalizado e orientado dentre outros atos pela Comissão 
Organizadora do Concurso. 
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3. DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS 

Código 
dos 

Cargos 
Cargo 

Vencimento 
Básico Inicial 

Em R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas para 
ampla 

concorrência 

Vagas 
Reservadas 

para PcD (**) 

Vagas 
Reservadas 

para  
Afrobrasileiros 

(**) 

Vagas 
Totais 

Requisitos 
(*) 

Valor da 
Taxa de 

Inscrição 
Em R$ 

01.01 Advogado(***) 11.313,21 40 01 + CR - - 01 + CR 
Ensino Superior Completo em Direito 

e Registro no Órgão da Classe 
120,00 

01.02 Agente Administrativo 2.583,68 40 02 + CR - 01 03 + CR Ensino Médio Completo 80,00 

01.03 
Agente de Apoio 
Educacional 

1.820,84 40 09 + CR 01 02 12 + CR 
Curso de Magistério Completo ou 

Ensino Superior Completo em 
Pedagogia 

80,00 

01.04 Assistente Social 4.426,70 40 01 + CR - - 01 + CR 
Ensino Superior Completo em Serviço 
Social e Registro no Órgão da Classe 

120,00 

01.05 Contador 7.620,87 40 01 + CR - - 01 + CR 
Ensino Superior Completo em Ciências 

Contábeis e Registro no Órgão da 
Classe 

120,00 

01.06 Enfermeiro 6.254,78 40 02 + CR - - 02 + CR 
Ensino Superior Completo em 

Enfermagem e Registro no Órgão da 
Classe 

120,00 

01.07 Engenheiro Civil 7.253,63 20 01 + CR - - 01 + CR 
Ensino Superior Completo em 

Engenharia Civil e Registro no Órgão 
da Classe 

120,00 

01.08 Farmacêutico Bioquímico 6.254,78 40 01 + CR - - 01 + CR 
Ensino Superior Completo em 

Farmácia Bioquímica e Registro no 
Órgão da Classe 

120,00 

01.09 Fiscal de Obras e Posturas 2.983,65 40 01 + CR - - 01 + CR 

Curso de Educação Profissional 
Técnico de Nível Médio em 

Edificações ou Ensino Médio 
Completo acrescido de Curso Técnico 
em Edificações e Registro no Órgão da 

Classe 

80,00 

01.10 Fiscal Tributário 4.537,37 40 02 + CR - - 02 + CR 
Ensino Superior Completo em 

Administração ou Ciências Contábeis 
ou Direito ou Economia 

120,00 

01.11 Motorista 2.167,09 40 05 + CR 01 01 07 + CR 
Ensino Fundamental Incompleto e 

Carteira Nacional de Habilitação “D” 
50,00 

01.12 Nutricionista 4.426,70 40 01 + CR - - 01 + CR 
Ensino Superior Completo em 

Nutrição e Registro no Órgão da 
Classe 

120,00 

01.13 Operador de Máquinas 2.167,09 40 01 + CR - - 01 + CR 
Ensino Fundamental Incompleto e 

Carteira Nacional de Habilitação "C" 
50,00 



 

4 

Código 
dos 

Cargos 
Cargo 

Vencimento 
Básico Inicial 

Em R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas para 
ampla 

concorrência 

Vagas 
Reservadas 

para PcD (**) 

Vagas 
Reservadas 

para  
Afrobrasileiros 

(**) 

Vagas 
Totais 

Requisitos 
(*) 

Valor da 
Taxa de 

Inscrição 
Em R$ 

01.14 Professor 1.757,89 20 03 + CR - 01 04 + CR 

Formação em Nível Médio na 
Modalidade Magistério, Normal 

Superior Completo ou Pedagogia com 
Habilitação em Anos Iniciais Completo 

80,00 

01.15 
Professor de Educação 
Física 

1.986,41 20 01 + CR - - 01 + CR 
Licenciatura ou Bacharelado Educação 

Física e Registro no Órgão da Classe 
120,00 

01.16 
Professor de Educação 
Infantil 

3.515,78 40 04 + CR 01 01 06 + CR 

Formação em Nível Médio na 
Modalidade Magistério, Normal 

Superior Completo ou Pedagogia com 
Habilitação em Anos Iniciais Completo 

80,00 

01.17 Psicólogo 4.426,70 40 01 + CR - - 01 + CR 

Ensino Superior Completo em 

Psicologia e Registro no Órgão da 

Classe 

120,00 

01.18 
Técnico de Enfermagem 
(****) 

2.572,79 40 02 + CR - 01  03 + CR 
Ensino Médio Completo acrescido do 
Curso de Técnico de Enfermagem e 

Registro no Órgão da Classe 
80,00 

01.19 Tratorista 2.167,09 40 01 + CR - - 01 + CR 
Ensino Fundamental Incompleto e 

Carteira Nacional de Habilitação "C" 
50,00 

Legenda: 
PcD – Pessoa com deficiência 
CR – Cadastro de Reserva 
3.1. (*) A escolaridade exigida e outras exigências para o exercício do cargo, inclusive as citadas no subitem 4.7 deste Edital, deverão ser comprovadas no ato da Posse. 
3.2. (**) Das vagas totais de cada cargo, 5% (cinco por cento) ficam reservadas para pessoas com deficiência – PcD e 10% (dez por cento) para os afro-brasileiros, conforme 
especificado nos itens 6 e 8 deste Edital. 
3.3. (***) Conforme a Lei Complementar Municipal nº 85/2022, o regime de trabalho do cargo de Advogado exige dedicação exclusiva e deve ser observada a Lei Municipal nº 
2167/2018, que trata dos honorários de sucumbência. 
3.4. (****) A diferença entre a remuneração do cargo e piso nacional será complementado pelo orçamento da União, a título de assistência financeira complementar, nos termos 
da decisão proferida pelo Supremo Tribunal de Federal no julgamento da ADI 7.222/DF. 
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4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente pela INTERNET, por meio de preenchimento de formulário 
próprio, disponibilizado no site www.institutounivida.org.br no período de 09 horas do dia 06 de setembro de 2024 
a 23hs59min do dia 15 de outubro de 2024. 
4.2. Para inscrever-se o interessado deverá no período de inscrição: 
4.2.1. Acessar o site www.institutounivida.org.br e localizar o “link” correlato ao Processo de Seleção de Pessoal – 
Concurso Público – Edital n° 01.001/2024. 
4.2.2. Preencher o Formulário de Inscrição pelo site www.institutounivida.org.br, optando pelo cargo pretendido. 
4.2.3. Clicar no campo enviar os dados da inscrição. 
4.2.4. Imprimir o boleto e efetuar o pagamento da taxa de inscrição em favor do Município de Douradina, Estado 
do Paraná, em qualquer instituição financeira. O pagamento da taxa de inscrição será realizado exclusivamente 
através de boleto e deverá ser pago até o dia 16 de outubro de 2024. 
4.3. O candidato poderá se inscrever para até dois empregos/cargos, desde que as provas sejam em horários 
diferentes considerando este Edital e o Edital de Abertura 01.002/2024, que trata dos empregos públicos. 
4.3.1. Não haverá em hipótese alguma devolução do pagamento da taxa de inscrição. 
4.3.2. As provas escritas ocorrerão no seguinte horário: 
 

MATUTINO VESPERTINO 

Agente Administrativo Advogado 

Agente de Apoio Educacional Assistente Social 

Fiscal de Obras e Posturas Contador 

Fiscal Tributário Enfermeiro 

Motorista Engenheiro Civil 

Operador de Máquinas Farmacêutico Bioquímico 

Professor 20h Nutricionista 

Técnico de Enfermagem Professor de Educação Física 

Tratorista Professor de Educação Infantil 

 Psicólogo 

 
4.4. O candidato que não tiver acesso próprio à internet, a Prefeitura Municipal disponibilizará um computador 
com acesso gratuito à internet em sua sede, nos horários das 08h30min às 11h00 min e das 14h00min às 16h30min, 
exceto sábado, domingo e feriados. 
4.5. O comprovante de inscrição será disponibilizado na área do candidato, junto    à  divulgação do ensalamento. 
4.6. Será de total responsabilidade do candidato à manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento da 
taxa de inscrição, para posterior apresentação, se necessário. 
4.7. O candidato ao se inscrever, se compromete em satisfazer as seguintes condições: 
I - a nacionalidade brasileira ou naturalidade brasileira;  
II - o gozo dos direitos políticos; 
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;  
V - a idade mínima de dezoito anos; 
VI - aptidão física e mental comprovada em prévia inspeção médica oficial; 
VII - idoneidade moral comprovada mediante Atestado de Bons Antecedentes; 
VIII - não ter sido demitido “a bem do serviço público” no âmbito da administração federal, estadual, distrital ou 
municipal; 

http://www.institutounivida.org.br/
http://www.institutounivida.org.br/
http://www.institutounivida.org.br/
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IX - não constar condenação criminal transitada em julgado, referente a crimes dolosos; 
X - habilitação legal para o exercício de profissão regulamentada. 
XI - fazer a verificação no site www.institutounivida.org.br, "Consulta Qualificação Cadastral" permite ao usuário 
verificar se o Cadastro de Pessoa Física-CPF e o Número de Identificação Social-NIS (NIT/PIS/PASEP) estão aptos 
para serem utilizados no e-social. 
4.7.1. Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos, acima fixados, serão exigidos, apenas, dos 
candidatos aprovados e convocados para a posse, não sendo aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem 
fotocópias não autenticadas. 
4.8. No ato da inscrição NÃO serão solicitados comprovantes dos requisitos legais contidos no item 3 do presente 
Edital, e das exigências contidas no subitem 4.7 deste Edital. No entanto, será automaticamente desclassificado o 
candidato que não os apresentar no ato da posse na Prefeitura Municipal de Douradina, sendo revogada a sua 
nomeação. 
 
5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
5.1. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto os candidatos que atenderem os 
seguintes requisitos: 
I – constantes na Lei Federal nº 13.656/2018, Decreto Federal nº 11016/2022: os candidatos que pertençam a 
família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar 
mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional; ou 
II – constantes na Lei Federal nº 13.656/2018 e Lei Estadual do Paraná nº 19293/2017 e posteriores alterações: os 
candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde; ou 
III – constantes na Lei Estadual do Paraná nº 19293/2017 e posteriores alterações: os candidatos doadores de 
sangue em Banco de Sangue ou Instituição de Saúde vinculada ao SUS; ou 
IV – constantes na Lei Estadual do Paraná nº 16196/2017: os candidatos eleitores que foram convocados e 
nomeados, que tenha prestado serviço eleitoral, em dois eventos eleitorais. 
5.2. O requerimento do benefício de isenção do valor da taxa de inscrição deverá ser efetuado no período 
compreendido entre as 09 horas do dia 06 de setembro de 2024 até as 23h59min do dia 11 de setembro de 2024, 
diretamente no site  www.institutounivida.org.br no link especifico para a solicitação da isenção da taxa de inscrição 
e ainda, realizar a inscrição regular no site www.institutounivida.org.br, sob pena de nulidade do pedido de isenção. 
5.3 A solicitação do benefício de isenção do valor da taxa de inscrição deverá ser feita mediante o preenchimento 

de requerimento onde o interessado deverá informar seus dados pessoais e ainda:  

i) Cadúnico: a) Indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico através da folha resumo; 

b) anexar declaração do cadastro único (dataprev.gov.br); ou  

ii) Doadores de Medula Óssea:  a) anexar cópia do Comprovante ou Carteira de Inscrição do candidato cadastrado 

como Doador de Medula Óssea, no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – REDOME, emitido por 

entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde. No comprovante deverá conter nome completo do candidato, bem 

como o número do documento oficial de identificação; ou 

iii) Doadores de Sangue: a) anexar declaração expedida pelo Hemocentro de seu respectivo Estado, ou outro banco 

de doação da rede hospitalar de outro Estado, onde deverá constar o nome completo do candidato, bem como 

número de seu CPF, número de cadastro, e data(s) da(s) doação(ções), que comprove sua condição de doador 

regular há no mínimo 06 (seis) meses. Para fazer jus a isenção, o doador terá que ter realizado no mínimo duas 

doações nos últimos doze (12) meses da publicação deste Edital; ou 

iv) Eleitor convocado e nomeado: a) anexar cópia da comprovação do serviço prestado, expedido pela Justiça 

Eleitoral do Estado em que for eleitor, na qual deverá constar o nome completo do candidato, bem como o número 

do documento oficial de identificação, a função desempenhada, o turno e a data da eleição. Para ter direito à 

isenção, o eleitor convocado terá que comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, dois eventos 

eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo), consecutivos ou não, sendo o último nos últimos dois anteriores ao 

término da inscrição. 

http://www.institutounivida.org.br/
http://www.institutounivida.org.br/
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5.3.1. Os documentos exigidos deverão ser enviados através do formulário disponível na área do candidato em arquivo 
único em formato PDF, após o preenchimento da ficha de inscrição. 
5.4. O candidato interessado em obter a isenção da Taxa de Inscrição, pessoa com deficiência ou não, que solicitar 
isenção da taxa de inscrição e que necessitar de atendimento especial durante a realização da prova objetiva 
deverá, no ato do pedido de isenção da taxa, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa 
de Inscrição quais são os recursos especiais necessários. O laudo médico, conforme citado no subitem 6.4.2.1, 
original ou cópia autenticada, deverá ser enviado no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, no link área 
do candidato. 
5.5. O www.institutounivida.org.br, analisará e julgará os pedidos de isenção da taxa de inscrição. 
5.6. A exatidão dos documentos enviados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, conforme o caso, 
dos documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo através 
de pedido de revisão e/ou recurso. 
5.6.1. A exatidão dos documentos enviados será de total responsabilidade do candidato. 
5.7.  Os documentos descritos neste item terão validade somente para este Processo de Seleção de Pessoal e não 
serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias dos mesmos. 
5.8. As informações prestadas no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, bem como os 
documentos encaminhados, serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer 
momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará a sua eliminação do Concurso Público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
5.9. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no item 5; 
d) não apresentar todos os documentos solicitados. 
5.10. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição por via diferente da estabelecida 
neste Edital. 
5.11. A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até a data provável de 17 de setembro de 2024, 
no endereço eletrônico no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br 
5.12. O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso através do 
endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, por meio do link RECURSOS, no período das 08h00min do dia 18 
de setembro de 2024 às 23h59min do dia 19 de setembro de 2024, observado horário oficial de Brasília/DF. 
5.12.1. Se após a análise do recurso permanecer a decisão de indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição, o 

candidato poderá acessar o endereço eletrônico  www.institutounivida.org.br  até as 23h59min do dia 15 de outubro de 

2024, gerar o boleto bancário e efetuar o pagamento até 16 de outubro de 2024 para poder participar do certame. 
5.12.2. O interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não realizar uma nova inscrição na 
forma e no prazo estabelecidos neste Edital, estará automaticamente excluído do certame. 
5.13. Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente inscritos no 
Concurso Público. 
 
 
6. DAS VAGAS RESERVADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD 
6.1. Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que 
vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, cujas atribuições do cargo sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadores, nos termos estabelecidos na Lei nº 7.853/89 e do Decreto 3.298/99, alterado 
pelo Decreto n° 5.296/2004, Lei nº 12.764/12, regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14 e Lei Municipal nº 21/1998. 
6.1.2. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de 
vagas igual ou superior a 5 (cinco). 
6.1.3 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o percentual máximo de 20% (vinte 
por cento) das vagas oferecidas no certame.  

http://www.institutounivida.org.br/
http://www.institutounivida.org.br/


 

8 

6.1.4 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o cargo que o candidato com 
deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será 
convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como PcD serão convocados para 
ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número máximo 
de aprovados. 
6.2. A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação 
das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 
6.3. São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 
enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal 
de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas 
reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; 
ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências; 
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais. 
6.4. Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
6.4.1. ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, ou Formulário de solicitação de 
Inscrição, conforme orientações dos itens 4 ou 5, respectivamente, deste Edital, declarar que pretende participar 
do concurso público como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 
6.4.2. enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.2.1, deste Edital, conforme disposições do subitem 
6.3, deste Edital; 
6.4.2.1. o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o 
grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de 
Classificação Internacional de Doença–CID, com citação do nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, 
número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos 
emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 
6.4.2.2. Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias 
desse laudo.   
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6.5. O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não 
portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes 
casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 
6.6. Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 
supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, 
passando o candidato à ampla concorrência. 
6.7. O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível 
no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br a partir da data provável de 18 de outubro de 2024. 
6.7.1. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso através do endereço eletrônico,  
www.institutounivida.org.br, no link área do candidato. no período das 08h00min do dia 21 de outubro de 2024 até as 
23h59min do dia 22 de outubro de 2024, observado horário oficial de Brasília/DF. 
6.8. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado 
na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 
6.9. Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida 
com estrita observância da ordem de classificação geral. 
 
 
7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇAO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA DE CANDIDATOS 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS E DE CANDIDATAS LACTANTES 
7.1. O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, pessoa com deficiência 
ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 
7.1.1. As condições específicas disponíveis para realização das provas são: prova em braile, prova ampliada (fonte 
25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para 
realização das provas (somente para os candidatos com deficiência). O candidato com deficiência, que necessitar 
de tempo adicional para realização das provas, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto no 3.298/99, no 
prazo estabelecido no subitem 7.3 deste Edital. 
7.1.2. Para solicitar condição especial o candidato deverá: 
7.1.2.1. no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição, ou no Formulário de 
Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, quais os recursos especiais necessários; 
7.1.2.2. caso o candidato necessite de uma condição especial não prevista no Formulário de Solicitação de Inscrição, 
poderá requerer através do e-mail candidatos@institutounivida.org.br e enviar o Laudo Médico que ateste a(s) 
condição(ões) especial(is) necessária(s), obedecido o critério e prazo previstos no item 7.3. A solicitação da 
condição especial poderá ser atendida, obedecendo aos critérios previstos no item 7.4. 
7.1.2.3. enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 9.3 deste Edital; 
7.1.2.4. o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, com citação do 
nome por extenso do candidato, com carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico 
responsável por sua emissão, dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, 
com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID, justificando a 
condição especial solicitada. 
7.2. Da candidata lactante: 
7.2.1. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá: 
7.2.1.1. solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção 
amamentando (levar acompanhante); 
7.2.1.2. enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) 
que ateste esta necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 
7.2.2. A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de 
realizar as provas na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada 
para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham 
grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 
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7.2.3. Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 
11.17 deste Edital durante a realização do certame. 
7.2.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da 
sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar 
amamentar, a título de compensação, durante o período de realização das provas. 
7.3. Os documentos referentes às disposições dos subitens 5.4, 6.4.2, 7.1.1, 7.1.2.2, 7.1.2.3, 7.2.1.2 e 8.4 deste 
Edital deverão ser enviados eletronicamente para www.institutounivida.org.br, através de link disponível. 
 
 
8. DAS VAGAS RESERVADAS AOS AFRODESCENDENTES 
8.1.  Nos termos da Lei Estadual n° 14.274/2003 e Lei Municipal nº 2365/2024, fica reservado 10% (dez por cento) 
das vagas para cada um dos Cargos do presente concurso público aos afro-brasileiros que assim se declararem no 
ato da inscrição. 
8.2. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos afro-brasileiros nos Cargos com número de vagas 
igual ou superior a 03 (três). 
8.2.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 8.1 deste edital resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o percentual máximo de 10% (dez por 
cento) das vagas oferecidas no certame.  
8.2.2. No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o cargo que o candidato 
afrodescendente concorreu, o candidato afrodescendente classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas será 
convocado para ocupar a 3ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como afrodescendentes serão 
convocados para ocupar a 11ª, a 21ª e a 31ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de classificação e 
o número máximo de aprovados. 
8.3. Para solicitar a inscrição como afrodescendente o candidato deverá: 
8.4. No ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição, ou no Formulário de 
Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição essa condição e, encaminhar Declaração, original ou cópia autenticada, 
em que declara expressamente que se identifica como de cor negra ou parda e que pertence à raça/etnia negra de 
conformidade com a legislação vigente. 
8.5.  Detectada a falsidade na declaração, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei e, se candidato, à anulação da 
inscrição no concurso público e de todos os atos daí decorrentes; se já contratado no cargo para o qual concorreu 
na reserva de vagas utilizando-se da declaração inverídica, à pena disciplinar de demissão, sendo assegurado, em 
qualquer caso, contraditório e ampla defesa. 
8.6. A contratação será precedida de avaliação do candidato pela Comissão de Acompanhamento do Ingresso de 
Afro-Brasileiros, a ser instituída pela Prefeitura Municipal de Douradina. 
8.7. O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como afrodescendentes estará disponível no 
endereço eletrônico   www.institutounivida.org.br, a partir da data provável de 18 de outubro de 2024. 
8.7.1. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como afro-brasileiro poderá impetrar recurso, em formulário 
próprio disponível no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, no período das 08h00min do dia 21 de 
outubro de 2024 até as 23h59min do dia 22 de outubro de 2024, observado horário oficial de Brasília/DF. 
8.8. O candidato inscrito como afro-brasileiro, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na lista 
geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para os afro-brasileiros. 
8.9. Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada aos afro-brasileiros, esta será preenchida com estrita 
observância da ordem de classificação geral. 
 
 
9. DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
9.1. O Edital com a relação dos candidatos com as inscrições deferidas será publicado no órgão oficial do município 
e divulgado no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, a partir da data provável de 18 de outubro de 
2024. 
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9.2. No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, 
às vagas para pessoa com deficiência, dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização das 
provas e dos candidatos às vagas para afrodescendentes. 
9.3. Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário 
próprio, disponível no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, no período das 08h00min do dia 21 de 
outubro de 2024 até as 23h59min do dia 22 de outubro de 2024, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
9.4. O INSTITUTO UNIVIDA, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Organizadora do Concurso 
Público, a qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de resposta na área do 
candidato, link recursos, do endereço eletrônico www.institutounivida.org.br. 
9.5. O candidato poderá se inscrever conforme contido no item 4.3; caso faça mais de uma inscrição para o mesmo 
período de prova, será considerada para fins de participação no certame a última inscrição efetivada. 
 
 
10. DAS CONDIÇÕES PARA PROVIMENTO DOS CARGOS 
10.1. O candidato aprovado dentro do número de vagas oferecidas no presente Edital e daquelas que vagarem ou 
forem criadas dentro do prazo de validade do presente concurso será nomeado em caráter efetivo e estará 
vinculado ao regime jurídico estatutário. 
10.2. O candidato aprovado no Concurso Público de que trata este Edital será investido no cargo se atender às 
seguintes exigências na data da posse: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado ou português em condição de igualdade de direitos com os brasileiros na 
forma do art. 12, §1º, da Constituição Federal; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c) gozar dos direitos políticos; 
d) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 
f) não registrar antecedentes criminais; 
g) declaração de não acumulação de cargos públicos, inclusive função, cargo ou cargo em autarquias, fundações 
públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos 
Territórios e dos Municípios, bem como do não recebimento de proventos decorrentes de inatividade em cargos 
inacumuláveis; 
h) possuir os documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos constantes do item 3 deste Edital; 
i) atestado de aptidão física e mental compatível com o exercício do cargo, comprovada em inspeção médica oficial, 
que será realizada de acordo com definição do Poder Executivo do Município de Douradina, antes da posse. O 
candidato que não possuir aptidão física e mental compatível com o cargo será automaticamente eliminado do 
Concurso Público; 
j) apresentar declaração de bens e valores; 
k) apresentar demais documentos exigidos pela Prefeitura Municipal de Douradina, no ato da convocação. 
10.3. O candidato para ser contratado, deverá providenciar a correção de seus dados pessoais juntos aos Órgãos 
federais se constar divergências na verificação no site www.institutounivida.org.br, "Consulta Qualificação 
Cadastral" permite ao usuário verificar se o Cadastro de Pessoa Física-CPF e o Número de Identificação Social-NIS 
(NIT/PIS/PASEP) estão aptos para serem utilizados no e social. 
10.4. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no item 10.2, perderá o direito à 
investidura no referido cargo. 
 
 
11. DAS PROVAS 
11.1. As provas de múltipla escolha e discursiva serão aplicadas em Douradina, Estado do Paraná no dia 03 de 
novembro de 2024, em local a ser divulgado através de edital publicado no endereço eletrônico 
www.institutounivida.org.br, no dia 30 de outubro de 2024. 
11.1.1. Caso o Município de Douradina não apresente estrutura física para aplicação das provas, as mesmas 
poderão ser aplicadas em municípios vizinhos. 
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11.2. O tempo de duração das provas objetiva será de 4 horas (quatro horas), incluindo-se o preenchimento da 
folha de respostas (gabarito) da prova objetiva. 
11.2.1. O tempo de duração das provas objetiva/discursiva para o cargo de Advogado será de 4hs30min (quatro 
horas e trinta minutos), incluindo-se o preenchimento da folha de respostas (gabarito) da prova objetiva e folha 
definitiva da prova discursiva. 
11.3. Os candidatos deverão comparecer ao local das provas pelo menos 30 (trinta) minutos antes da hora marcada, 
munidos de comprovante do pagamento da taxa de inscrição e documento de identidade original, caneta 
esferográfica azul ou preta. 
11.4. Não será permitida a prestação de provas fora do local, datas e horários previamente designados, seja qual 
for o motivo alegado. 
11.5. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, em quaisquer das formas de avaliação, nas diferentes fases 
do concurso público, seja qual for o motivo alegado. 
11.6. Nenhum candidato poderá entregar as provas antes de decorridos 01 (uma) hora do seu início. 
11.7. Por ocasião da realização das provas serão entregues ao candidato o caderno de questões e a folha de 
respostas (gabarito), para a prova objetiva. 
11.8. O candidato deverá assinalar suas respostas na Folha de Respostas com caneta de tinta preta ou azul. 
11.9. Não serão computadas questões não assinaladas ou assinaladas a lápis ou que contenham mais de uma 
resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
11.10. Somente será admitido à sala de prova o candidato que apresentar o Documento Oficial de Identificação 
(com foto) original e em perfeitas condições. 
11.11. Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal valem como documento 
de identidade, como por exemplo, as do CREA, OAB, CRC, etc, Carteira de Trabalho, Previdência Social e a Carteira 
Nacional de Habilitação com foto. Como o documento não ficará retido será exigido à apresentação do original. 
11.12. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Protocolos, Certidão de Nascimento, 
Título Eleitoral, Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza privada, Carteira Nacional de 
Habilitação sem foto, etc. 
11.13. No dia de realização das provas, caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar Documento Oficial 
de Identificação original (com foto), por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado Boletim de 
Ocorrência, expedido há, no máximo, 90 dias, por órgão policial. Nesse caso, o candidato será submetido à 
identificação especial, a qual compreende coleta de assinaturas e impressão digital em formulário próprio. 
11.14. Para realização das Provas, não serão aceitos protocolo do documento, cópia do documento de identificação 
(ainda que autenticada) ou simples anotação de nº de registro de Boletim de Ocorrência Policial. 
11.15. A equipe de coordenação do prédio em que as provas estiverem sendo aplicadas poderá, conforme a 
necessidade, fazer a identificação especial do candidato que apresentar documento (mesmo sendo original), que 
não possibilite precisa identificação ou que apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
11.16. Em hipótese alguma, o candidato fará as provas se não apresentar a documentação exigida ou não cumprir 
a norma estabelecida para identificação, conforme subitens 11.10 a 11.15, e será automaticamente eliminado do 
concurso público. 
11.17. Não será permitido, durante a realização das provas, qualquer tipo de consulta, bem como o uso de 
aparelhos eletrônicos ou de comunicação (tais como: máquina de calcular, notebook, pen-drive, aparelho receptor 
ou transmissor de dados e mensagens, gravador, telefone celular, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, 
máquina fotográfica, controle de alarme de carro, etc.), bem como relógio de qualquer tipo, chaveiro, régua de 
cálculo, óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro, etc.) e, 
ainda, lapiseira, grafite e marca-texto. 
11.17.1. Com observância do disposto no subitem 11.21 deste Edital, caso esteja portando equipamentos 
eletrônicos e objetos pessoais (subitem 11.17), antes do início das Provas, o candidato deverá identificá-los, neste 
momento, receberá da equipe de fiscalização, um envelope plástico, para guardar seus pertences, que deverá ser 
lacrado e acondicionado em local designado pelos fiscais. Bolsas e sacolas também deverão permanecer em local 
designado pelos fiscais e, na hipótese de o candidato não respeitar as determinações, o material poderá ser 
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recolhido, podendo o candidato, inclusive, ser desclassificado, sendo que aparelhos de telefone celular devem ser 
previamente desligados. Os equipamentos e objetos pessoais somente poderão ser manuseados pelo candidato 
após a sua saída do Prédio. 
11.17.2. O candidato que estiver portando, mesmo que desligados, telefone celular ou quaisquer dos equipamentos 
mencionados no subitem 11.17 ou similares, durante a realização de sua prova, ou for flagrado em tentativa de 
cola, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
11.18. Será eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a realização das provas, for flagrado 
comunicando-se com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, ou, ainda, que se 
utilizar de notas, livros, impressos, etc. 
11.19. Como forma de garantir a lisura do Concurso Público, é reservado ao INSTITUTO UNIVIDA, caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais, gravação em áudio ou proceder à identificação especial 
(filmagem e/ou fotografia) dos candidatos, inclusive durante a realização das provas. 
11.20. Os portões dos prédios onde serão realizadas as provas serão fechados, impreterivelmente, 15 (quinze) 
minutos antes do horário de início das provas, mediante preenchimento do “Termo de Fechamento de Portão”, 
lavrado na presença de duas testemunhas. O candidato que chegar após o fechamento dos portões, não se levando 
em conta o motivo do atraso, terá vedada sua entrada no prédio e será automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 
11.21. Não haverá funcionamento de guarda-volumes, o INSTITUTO UNIVIDA não se responsabilizará por perdas, 
danos ou extravios de objetos ou documentos pertencentes aos candidatos. 
11.22. Se o candidato, iniciadas as provas, desistir de fazê-las, deverá devolver ao fiscal de sala, devidamente 
assinados, a Folha de Respostas (Gabarito) e o Caderno de Provas de Múltipla Escolha (completo). Somente poderá 
deixar o prédio depois de decorrida 1 (uma) hora do início dessas provas. 
11.23. Os candidatos deverão permanecer nos locais de provas (salas) por, no mínimo, 01 (uma) hora. O candidato 
não poderá levar o Caderno de Provas de Múltipla Escolha, devendo ao final da prova devolver o mesmo ao fiscal 
de sala juntamente com a Folha de Respostas (Gabarito). 
11.24. O candidato poderá levar a folha de rascunho com as marcações da Folha de Respostas.  
11.25. Em cada sala, os dois últimos candidatos ao terminarem as provas deverão deixar o recinto ao mesmo tempo, 
depois de observar os procedimentos de fechamento e lacre dos envelopes, onde assentarão suas assinaturas. 
11.26. Não haverá substituição da folha de respostas (gabarito), nem recurso decorrente de seu preenchimento 
incorreto. 
11.27. Os gabaritos preliminares contendo as respostas das questões da prova objetiva serão divulgados no 
endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, de conformidade com o prazo estabelecido no item 1 deste 
edital.  
 
 
12. DAS FORMAS DE AVALIAÇÃO 
12.1. O Concurso Público compreenderá a realização de Provas, de acordo com a natureza e atribuições dos cargos: 
a) prova escrita objetiva de caráter eliminatório e classificatório de múltipla escolha para todos os candidatos 
inscritos no concurso;  
b) prova discursiva de caráter eliminatório e classificatório com questão discursiva, para os candidatos inscritos no 
cargo de Advogado;  
c) prova prática de caráter eliminatório e classificatório, para os candidatos inscritos para os cargos de Motorista, 
Operador de Máquinas e Tratorista e aprovados na prova objetiva até a 30ª classificação e empatados; e 
d) de avaliação de títulos de caráter classificatório, para os candidatos aos cargos de Nível Superior e Professor e 
Professor de Educação Infantil, aprovados na prova objetiva. 
 
 
13. DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  
13.1. A prova escrita objetiva será composta de questões de múltipla escolha, versando sobre o conteúdo constante 
do Anexo I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 
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13.1.1. A prova escrita objetiva para os cargos de Nível Superior e Professor e Professor de Educação Infantil, será 
avaliada na escala de 0 (zero) a 90 (noventa) pontos, em que o valor de cada questão será obtido conforme quadro 
abaixo, composta de questões de conhecimento básico e de conhecimento específico. 
 
 

 
Cargos 

Questões de Conhecimento Básico Questões de 
Conhecimento 

Específico 

Total de 
Questões 

Prova Objetiva 
Língua 

Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos 
Gerais 

Nível Superior e Professor 
e Professor de Educação 
Infantil 

10 10 10 20 50 

Valor por questão 1,0 1,0 1,0 3,0  

Total de Pontos 10,00 10,00 10,00 60,00 90,00 

 
 
13.1.2. A prova escrita objetiva para o cargo de Advogado, será avaliada na escala de 0 (zero) a 70 (setenta) pontos, 
em que o valor de cada questão será obtido conforme quadro abaixo, composta de questões de conhecimento 
básico e de conhecimento específico. 

 
Cargos 

Questões de Conhecimento 
Básico 

Questões de 
Conhecimento Específico 

Total de 
Questões 

Prova Objetiva Língua Portuguesa 

Advogado 10 40 50 

Valor por questão 1,0 1,5  

Total de Pontos 10,00 60,00 70,00 

 
 
13.1.3. A prova escrita objetiva para os demais cargos elencados neste edital, será avaliada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos, em que o valor de cada questão será obtido conforme quadro abaixo, composta de questões de 
conhecimento básico e de conhecimento específico. 
 

 
Cargos 

Questões de Conhecimento Básico Questões de 
Conhecimento 

Específico 

Total de 
Questões 

Prova Objetiva 
Língua 

Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos 
Gerais 

Nível Médio e 
Fundamental 

10 10 10 20 50 

Valor por questão 2,0 1,0 1,0 3,0  

Total de Pontos 20,00 10,00 10,00 60,00 100,00 

 
  
13.2. As questões da prova escrita objetiva conterão (5) cinco alternativas, alinhadas da letra (A) a (E), sendo correta 
apenas uma das alternativas 
13.3. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva os candidatos que atingirem nota igual a 50% (cinquenta 
por cento) da nota máxima possível, de acordo com a pontuação atribuída no item 13.1. 
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13.4. Os candidatos não aprovados na prova escrita objetiva serão eliminados do concurso púbico. 
 
 
14. DA PROVA ESCRITA DISCURSIVA 
14.1. A prova escrita discursiva de caráter eliminatório, será composta de 5 (cinco) questões discursivas, cujo tema 
para elaboração das questões, será extraído do conteúdo específico do cargo de Advogado, (anexo I – conteúdo 
programático), deste edital. 
14.2. A avaliação da prova discursiva conforme demonstrado no subitem 14.4 será na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) 
pontos, em que o valor de cada questão será obtido através da divisão dos 20 (vinte) pontos (valor da prova 
discursiva) pelo número de questões da prova. 
14.3. A prova escrita discursiva será aplicada juntamente com a prova escrita objetiva e somente será avaliada dos 
candidatos habilitados na prova objetiva, na forma do subitem 13.3, deste Edital.  
14.4. Os critérios gerais a serem utilizados para avaliação das questões da prova discursiva são os constantes do 
Anexo III do presente Edital e os seguintes: 
a) fidelidade ao que propõe a questão, o que requer também domínio de leitura dos textos usados nos enunciados;  
b) organização global e coerência do texto;  
c) uso adequado de recursos coesivos;  
d) domínio da língua culta contemporânea: normas de concordância, regência, colocação, além de uso de 
vocabulário adequado; 
e) domínio de estruturas sintáticas próprias da escrita, bem como dos sinais de pontuação, tendo em vista um 
máximo de clareza e precisão;  
f) legibilidade do texto e respeito às normas ortográficas em vigor. 
14.5. Em cada questão discursiva da prova os candidatos deverão produzir um texto dissertativo de no mínimo 5 
(cinco) e no máximo 10 (dez) linhas, no qual deverá abordar o tema proposto de cada questão. 
14.6. Durante a realização da prova discursiva não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.  
14.7. A folha para rascunho é de preenchimento facultativo. Em hipótese alguma o rascunho elaborado pelo 
candidato será considerado na correção das questões pela banca examinadora.  
14.8. Não será corrigido questões que apresentar número de linhas inferior ou maior que o estabelecido neste 
edital.  
14.9. O número de questões, o valor de cada questão e o valor da prova escrita discursiva para o cargo de Advogado, 
é o seguinte:  

Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Valor da Prova 
Discursiva 

5 4 pontos 20 pontos 

 
14.10. Será considerado aprovado na prova escrita discursiva os candidatos que obtiverem nota igual ou superior 
a 10 (dez) pontos. 
14.11. Os candidatos não aprovados na prova escrita discursiva serão eliminados do concurso público. 
 
 
15. DOS TÍTULOS 
15.1. Os candidatos aos cargos de Nível Superior, Professor e Professor de Educação Infantil, aprovados no concurso 
público, observado o disposto nos subitens 13.3 e 14.10, serão convocados por meio de edital a ser publicado no 
endereço eletrônico www.institutounivida.org.br no prazo previsto no item 1 do presente edital, para envio dos 
títulos para fins de análise e avaliação. 
15.2. O envio dos títulos é de inteira responsabilidade do candidato.  
15.3. Os títulos, estabelecidos no quadro do subitem 16.2, não tem seu envio obrigatório. Assim, o candidato que 
não enviar títulos não será eliminado do Concurso Público.  
15.4. O envio dos títulos deverá ser realizado por meio digital (upload), no período estabelecido no edital de 
convocação para entrega dos títulos; 
15.5. Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de avaliação de títulos deverão:  
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a) digitalizar os documentos originais que enviará como comprovante de títulos, salvá-los em arquivo no formato 
“pdf” com até 8MB de tamanho.  
a1) os documentos que possuem frente e verso devem ser digitalizados em ambos os lados do documento;  
b) conferir a qualidade da digitalização dos documentos;  
c) verificar se a digitalização está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura com clareza de todas as 
informações, se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam comprometer a correta leitura de 
seu conteúdo.  
15.6. Para o envio dos títulos/documentos o candidato deverá seguir as seguintes orientações:  
a) acessar o site www.institutounivida.org.br; 
b) fazer o login, inserindo o CPF e senha, para acessar “Área do Candidato”; 
c) acessar o link “Envio de Títulos” – anexar e enviar os documentos digitalizados em um único arquivo de até 8MB 
de tamanho;  
d) o envio do documento deverá ser enviado uma única vez. 
15.7. Não será(ão) considerado(s)/avaliado(s) o(s) documento(s):  
a) encaminhado(s) fora da forma estipulada neste Edital;  
b) encaminhado(s) fora do prazo estipulado no Edital de Convocação para entrega dos títulos;  
c) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo corrompido;  
d) que não atenda(m) as normas previstas no Edital do presente Concurso Público;  
e) que não pertencem ao candidato(a);  
f) enviados pelos correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas que não a especificada neste Edital.  
15.8. Será de inteira responsabilidade do candidato o envio dos títulos no período determinado para essa etapa, 
arcando o candidato com as consequências de eventuais erros ou omissões.  
15.9. Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações necessárias ao 
perfeito enquadramento e consequente valoração.  
15.10. Quando o nome do candidato for diferente do constante dos documentos apresentados, deverá ser anexado 
comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento).  
15.11. Os documentos referentes à titulação, enviados conforme especificado neste item, serão analisados pela 
banca examinadora do INSTITUTO UNIVIDA/UNIFAMMA e terão publicação específica no site 
www.institutounivida.org.br, informando a pontuação obtida pelo candidato, caso o(s) título(s) seja(m) deferido(s).  
15.12. Se constatada qualquer tipo de falsidade nos documentos apresentados para pontuação na Prova de Títulos, 
o candidato declara estar ciente que, além de ser excluído do Concurso Público, em qualquer fase, e a anulação de 
sua contratação (caso tenha sido contratado(a) e/ou empossado(a)) após procedimento administrativo regular, em 
que sejam assegurados o contraditório e ampla defesa. 
15.13. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade dos documentos apresentados, a pontuação 
obtida pelo candidato será anulada, mesmo após a homologação do Certame.  
15.14. Os documentos comprobatórios dos títulos deverão estar em papel timbrado da instituição, com nome, 
Cargo/função/setor e assinatura do responsável, data do documento, de acordo com as legislações pertinentes. 
15.14.1. no caso de declaração de conclusão de curso de doutorado ou de mestrado, deverá constar a data da 
homologação do respectivo título ou da homologação da ata de defesa;  
15.14.2. no caso de declaração de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu em nível de especialização, 
deverão constar o período de realização do curso e a carga horária total;  
15.14.3. no histórico escolar, deverão constar o rol das disciplinas/atividades com as respectivas cargas horárias e 
as notas ou conceitos obtidos pelo aluno, o título do trabalho (tese, dissertação ou monografia), de acordo com as 
legislações pertinentes.  
15.15. Quando o documento não comprovar explicitamente que o título se enquadra na área exigida na Tabela de 
Títulos, o candidato poderá entregar, também, de acordo com os itens deste capítulo, o histórico escolar (quando 
não obrigatório) ou declaração da instituição que emitiu o documento, na qual declara a(s) área(s) de concentração 
e/ou programa(s) e/ou linha(s) de pesquisa(s) e/ou informações complementares que permitam o perfeito 
enquadramento do título. 
15.16. Documentos originários de meio digital (obtidos via internet) apenas serão aceitos se atenderem a uma das 
seguintes condições:  
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a) conter a informação de que o documento foi assinado digitalmente e a identificação do assinante;  
b) conter código de verificação de sua autenticidade e assinatura devidamente identificada do responsável por sua 
emissão;  
c)  conter o endereço eletrônico e o código de verificação de sua autenticidade.  
15.17. Não serão aceitos protocolos de documentos ou arquivos/fotos de fac-símile;  
15.18. Os títulos obtidos no exterior não passíveis de revalidação ou não revalidados não serão considerados.  
15.19. Somente serão avaliados os títulos obtidos até a data do encerramento do período das inscrições.  
15.20. A pontuação referente ao curso somente será considerada se todos os critérios anteriores forem atendidos. 
 
 
16. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 
16.1. Os Títulos serão avaliados na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, para os aprovados na prova objetiva para 
os cargos de Nível Superior, Professor e Professor de Educação Infantil e os aprovados na prova objetiva e 
discursiva para o cargo de Advogado. 
16.2. Serão aceitos os títulos abaixo relacionados, observando-se os limites de pontos conforme quadro abaixo: 
 

ORDEM QUADRO DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 Doutorado na área específica do cargo pretendido 5,0 5,0 

2 Mestrado na área específica do cargo pretendido 3,0 3,0 

3 

Curso de pós-graduação  (mínimo de 360 horas), especialização 

que não seja pré- requisito para investidura no cargo na área 

específica do cargo pretendido 

1,0 
(por título) 

2,0 

 
16.3. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção do título, o candidato terá 
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, esse será eliminado do Concurso Público. 
 
 
17. DAS PROVAS PRÁTICAS  
17.1. As provas práticas têm por objetivo auferir a Capacidade Técnica-Científica e a Habilidade por meio de 
avaliação do desenvolvimento de tarefas propostas dentro das atribuições inerentes à função de cada cargo. A 
avaliação incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos, habilidades e adequação de atitudes na 
execução das atividades relativas ao cargo. A capacidade técnica-científica se traduz na capacidade prática e teórica 
de manuseio adequado de instrumentos, documentos, equipamentos, implementos e utensílios empregados no 
desenvolvimento de tarefas propostas, além do conhecimento técnico específico do cargo. A Habilidade associada 
a atitudes na execução de tarefas será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das 
tarefas propostas, sendo estas extraídas do rol de atribuições inerentes a cada cargo conforme a descrição das 
atribuições dos cargos, anexo III deste Edital. 
As provas práticas serão preparadas, realizadas e aplicadas por profissionais capacitados nas respectivas áreas. 
Poderá haver gravação em áudio e vídeo da execução da prova prática pela Instituição responsável pela realização 
do concurso.  
17.2. A prova prática de caráter eliminatória e classificatória será aplicada aos candidatos aprovados nas provas 
objetivas e classificados até a 30ª classificação e empatados nessa na prova objetiva para os cargos de Motorista, 
Operador de Máquinas e Tratorista.  
17.2.1. Caso haja vaga específica no quadro do item 3 para candidato Pessoa com Deficiência ou Afrodescendente, 
haverá a convocação para realização da prova prática na devida modalidade de concorrência. 
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17.2.2. Os candidatos que não se submeterem à Prova Prática, na forma dos subitens 17.1 e 17.2 e seguintes, serão 
eliminados e não terão classificação alguma no Concurso Público.  
17.3. A Prova Prática será realizada no Município de Douradina/PR.  
17.4. Será considerado aprovado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos.  
17.5. Os candidatos que não obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova prática, serão 
eliminados do concurso.  
17.6. O edital de convocação será divulgado no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br, conforme consta 
no item 1 do presente Edital.  
17.7. Para realização da prova prática os candidatos deverão estar portando documento de identificação conforme 
estabelecido no edital de abertura, e para os cargos de Motorista, Operador de Máquinas e Tratorista, deverá 
apresentar a CNH exigida para ingresso no cargo. 
17.8 Para o cargo de Motorista a prova prática consistirá na condução de um dos veículos motorizados abrangidos 
pela categoria de habilitação do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503, de 23/09/1997) e na avaliação prática-
teórica dos quesitos que o candidato deve observar antes de colocar o veículo em movimento e de verificação da 
prática de direção, em percurso a ser determinado por ocasião da realização da prova, seguindo em área urbana 
aberta a outros veículos.  
17.8.1. O tempo de duração da prova prática não deverá exceder 15 (quinze)minutos, contados a partir do local de 
onde serão iniciadas e executadas as tarefas determinadas pelos examinadores responsáveis pela aplicação da 
prova prática, salvo ocorrência de fatos que, independe da atuação do candidato, force a ultrapassagem do tempo 
inicialmente previsto.  
17.8.2. Serão atribuídos aos candidatos na prova prática de Motorista 100 (cem) pontos positivos, sendo-lhe 
subtraído o somatório dos pontos perdidos, nos quesitos relativos aos procedimentos do candidato no 
deslocamento do veículo/equipamento até o local de trabalho e nos quesitos referente execução das tarefas 
determinadas pelos examinadores, sendo observadas as faltas estabelecidas no sistema de avaliação do 
DETRAN/PR com pontuação de acordo com este edital: Faltas eliminatórias (Candidato Eliminado); Faltas graves 
(20 pontos); Faltas médias (10 pontos); Faltas leves (05 pontos). 
17.9 Para os cargos de Operador de Máquinas e Tratorista a prova prática será realizada em equipamento 
destinado ao cargo. A prova consistirá inicialmente na avaliação prática teórica dos quesitos que o candidato deve 
observar antes de colocar o equipamento em movimento para o trabalho e posteriormente na avaliação prática 
dos procedimentos do candidato no deslocamento do equipamento até o local de trabalho e na execução das 
tarefas determinadas pelos examinadores responsáveis pela aplicação da prova prática. 
17.9.1. Os candidatos serão avaliados com base nos seguintes critérios: 
I) Determinar a necessidade e utilizar adequadamente vestuários e/ou os itens de proteção individual na realização 
das etapas das tarefas propostas; II) Verificação das condições da máquina/equipamento); III) Verificação dos 
acessórios da máquina/equipamento; IV) Cuidados necessários na operação da máquina/equipamento; V) 
Conhecimento demonstrado quanto ao uso da máquina/equipamento; VI) Agilidade demonstrada na execução do 
serviço; VII) Habilidade na operação da máquina/equipamento; VIII) Qualidade demonstrada na execução do 
serviço, quando na operação da máquina/equipamento. 

Critério Pontos 

Atingiu 

Máximo 

100% 

Atingiu 

Parcialmente 

75% 

Atingiu 

Parcialmente 

50% 

Atingiu 

Parcialmente 

25% 

Não Atingiu 

0% 

I 10,0 7,5 5,0 2,5 0,0 

II 10,0 7,5 5,0 2,5 0,0 

III 10,0 7,5 5,0 2,5 0,0 

IV 10,0 7,5 5,0 2,5 0,0 

V 15,0 11,25 7,5 3,75 0,0 

VI 15,0 11,25 7,5 3,75 0,0 
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VII 15,0 11,25 7,5 3,75 0,0 

VIII 15,0 11,25 7,5 3,75 0,0 

17.9.2. Serão consideradas situações gravíssimas para o cargo de Operador de Máquinas Pesadas, que implicam a 
eliminação automática do candidato no certame: a) provocar acidente durante a realização da prova; b) tombar o 
equipamento/máquina; c) permanecer por mais de 10 minutos sem movimentar o equipamento/máquina; d) não 
completar a realização de todas as etapas da prova, exceto por falha mecânica ou elétrica do 
equipamento/máquina. 
17.10. Caso o candidato não demonstre condições de realizar a prova prática por motivo de 
alterações físicas ou psicológicas, demonstrando insegurança que ofereça risco para si, para o(s) avaliador(es) e 
para os materiais, a critério do avaliador, o mesmo poderá ser impedido de realizar a prova prática, ficando 
automaticamente eliminado do concurso público. 
17.11. Os avaliadores da prova prática terão autonomia para interromper a execução da prova quando observado 
que o candidato está colocando em risco sua integridade física ou a de terceiros para todos os cargos.  
 
 
18. CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
18.1. A nota final para o cargo de Advogado, será igual a somatória do total de pontos obtidos na prova escrita 
objetiva e na prova escrita discursiva, acrescidos dos pontos obtidos na avaliação de títulos para efeito de 
classificação. 
18.2. A nota final para os demais cargos de Nível Superior, Professor e Professor de Educação Infantil, será igual a 
somatória do total de pontos obtidos na prova escrita objetiva, acrescidos dos pontos obtidos na avaliação de 
títulos para efeito de classificação. 
18.3. A nota final para os cargos de Motorista, Operador de Máquinas e Tratorista, será igual a somatória do total 
de pontos obtidos na prova escrita objetiva mais os pontos obtidos na prova prática, dividido por dois. 
18.4. A nota final para os demais cargos deste edital, será igual a somatória do total de pontos obtidos na prova 
escrita objetiva. 
18.5. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de acordo com a nota final, em lista de classificação 
para cada cargo. 
18.6. Os candidatos que tiveram as inscrições deferidas como portadores de deficiência e afrodescendente, se 
classificados nas provas, além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em relação 
à parte, observados a respectiva ordem de classificação. 
18.7. Em caso de empate na nota final, terá preferência o candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, na forma do disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 
18.8. Persistindo o empate ou não havendo candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, será 
classificado, preferencial e sucessivamente, o candidato: 
a) maior nota obtida na prova de conhecimento específico; 
b) maior nota obtida na prova de língua portuguesa; 
c) maior nota obtida na prova de matemática; 
d) maior nota obtida na prova de conhecimentos gerais; 
e) mais idoso; 
f) sorteio.  
 
 
19. DOS RECURSOS 
19.1. Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados ao INSTITUTO UNIVIDA, contra o presente 
edital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua publicação e de 2 (dois) dias úteis da publicação dos demais resultados, 
assim entendidos: 
19.1.1. contra o indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição; 
19.1.2. contra o indeferimento da inscrição nas condições:  condição especial, inscrição como pessoa com 
deficiência e inscrição como afrodescendente; 
19.1.3. contra o indeferimento de homologação da inscrição; 
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19.1.4. contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
19.1.5. contra o resultado da prova objetiva; 
19.1.6. contra o resultado da prova discursiva; 
19.1.7. contra o resultado da prova prática; 
19.1.8. contra o resultado da avaliação de títulos; 
19.1.9. contra a nota final e classificação dos candidatos. 
19.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos 
recursos no endereço eletrônico, na área do candidato, sob pena de perda do prazo recursal. 
19.3. Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio, através de link disponível no endereço 
eletrônico www.institutounivida.org.br, na área do candidato. 
19.4. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do subitem 
19.1.4 estes deverão estar acompanhados de citação da bibliografia.  
19.5. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
19.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 19.1 deste Edital. 
19.7. Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 
divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 
19.8. Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas 
objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
19.9. Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 
resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
19.10. No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos 
os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
19.11. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se 
a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar 
a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 
19.12. Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
19.13. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
19.14. Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 
candidato. 
19.15. Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
19.16. Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão 
divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico www.institutounivida.org.br. Os 
resultados dos recursos indeferidos, deverão ser verificados pelos candidatos na área do candidato, onde constará 
a justificativa para o indeferimento. 
19.17.  As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão 
disponíveis para consulta individual do candidato na área do candidato do endereço eletrônico 
www.institutounivida.org.br do instituto por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação do edital de resultado a 
que se refere. 
19.18 A Banca Examinadora do instituto, responsável pela organização do certame, constitui última instância 
administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões 
adicionais. 
 
 
20. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO 
20.1. A nota final dos candidatos será obtida na forma estabelecida no item 18. 
20.2. O resultado do certame, depois de decididos os recursos interpostos, será homologado pelo Prefeito 
Municipal de Douradina e publicado no órgão oficial do município. 
 
 
21. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

http://www.institutounivida.org.br/
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21.1. O provimento dos cargos obedecerá, impreterivelmente, à ordem de classificação decrescente dos candidatos 
aprovados por cargo constante do resultado final.  
21.2. A convocação dos candidatos classificados para preenchimento das vagas disponíveis será feita oficialmente 
através de publicação no órgão oficial do município de Douradina e no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal 
– www.douradina.pr.gov.br, estabelecendo a data, horário e o local para apresentação do candidato. 
21.3. O Poder Executivo reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados dentro do limite de vagas 
oferecidas neste edital e das que vagarem dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
21.4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas no formulário de inscrição ou a apresentação 
irregular de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Processo de Seleção de 
Pessoal, anulando-se todos os atos decorrentes da respectiva inscrição ou contratação. 
21.5. O candidato na condição de pessoa com deficiência, mesmo que aprovado e classificado no Concurso Público, 
por ocasião de sua convocação para contratação, será submetido a uma avaliação por uma Junta Médica para 
comprovar a compatibilidade da deficiência com as atividades a serem exercidas. 
21.6. Será desclassificado, mesmo que aprovado e classificado no Processo de Seleção de Pessoal, o candidato cuja 
deficiência for considerada incompatível com as atividades da função do cargo. 
21.7. Perderá os direitos decorrentes do Concurso Público o candidato que: 
a) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo, pela Prefeitura Municipal de Douradina; 
b) recusar a contratação ou, consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou de entrar em exercício nos prazos 
estabelecidos pela legislação municipal vigente. 
 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação tácita das condições do Concurso Público 
tais como se acham estabelecidas neste Edital, bem como de outras que forem necessárias para o seu fiel 
cumprimento. 
22.2. O Prazo de validade do Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da publicação da 
homologação do resultado no órgão oficial do Município, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período. 
22.3. Os casos omissos serão deliberados pela Comissão Organizadora do Concurso Público – Edital nº 01.001/2024. 
22.4. Os itens e subitens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para 
a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso publicado.  
22.5. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
a) Anexo I – Conteúdo Programático. 
b) Anexo II – Declaração como Afrodescendente. 
c) Anexo III – Critério para avaliação da Prova Discursiva. 
d) Anexo IV - Atribuições dos cargos a serem providos. 
 
 

Douradina/PR., 29 de agosto de 2024. 
 
  

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  

Prefeito Municipa l 



 

 

1 

ANEXO I 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

 

CARGOS: ADVOGADO, ASSISTENTE SOCIAL, CONTADOR, ENFERMEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, 

FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO, FISCAL TRIBUTÁRIO, NUTRICIONISTA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA e 

PSICÓLOGO. 

 

CONHECIMENTO BÁSICO 

 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 

organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de 

vocábulos; Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de 

palavras: aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, 

indireto e indireto livre. 

Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão em 

partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações de 1º e 

2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e volumes, 

progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas simples e 

probabilidades finitas. 

Conhecimentos Gerais: História, turismo e geografia em nível municipal e nacional. Noções gerais sobre a 

vida econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do 

conhecimento juntamente com suas vinculações históricas e geográficas em nível nacional. Descobertas e 

inovações cientificas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea em nível 

mundial. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas,  

televisão, música, teatro. Acontecimentos históricos, evolução, cultura turismo e geografia do Município e 

do País, sua subdivisão e/ou fronteiras História, Cultura, Turismo e Geografia em nível nacional. 

 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

 

ADVOGADO 

DIREITO ADMINISTRATIVO - Dos Atos administrativos: conceitos, requisitos, atributos, validade, eficácia, 

vigência, espécie, exteriorização, extinção , revogação, anulação, convalidação, atos vinculados, 

discricionários, inexistentes, nulos e anuláveis, de direito privado ; Procedimento Administrativo: devido 

processo legal; Licitação: Lei nº 14.133/2021 e Lei nº 10.520/2002 e demais normas correlatas, conceito, 

finalidade, objeto, princípios, modalidades, dispensabilidade, inexigibilidade, adjudicação, homologação e 

anulação. Bens Públicos: conceito, classificação, aquisição, uso, imprescritibilidade, impenhorabilidade, e 

não oneração, concessão, permissão , autorização, servidões administrativas, da alienação dos bens 

públicos; Desapropriação: conceitos, requisitos, por utilidade pública, por zona e indireta, para urbanização 

e reurbanização e retrocessão; Serviço Público: conceitos, requisitos, remuneração, execução, centralizada 

e descentralizada; Poder regulamentar e poder de polícia: conceito , competência e limites; Contratos 

administrativos: conceitos, princípios, requisitos e execução; Servidores Públicos: princípios constitucionais, 

regime jurídico, provimento, acumulação, estabilidade, reintegração, responsabilidade civil , penal, 

disciplinar e responsabilidade patrimonial do Estado. Cargo, emprego, função públicos. Improbidade 

Administrativa, com as alterações à Lei n.º 8.429/1992. DIREITO CONSTITUCIONAL - Constituição: conceito 

e espécies, interpretação e aplicabilidade das normas constitucionais, controle da constitucionalidade, 

órgãos e formas; A federação, a república, a democracia e o estado de direito: conceitos; A tripartição dos 

poderes: o Poder Legislativo, o Poder Executivo e o Poder Judiciário; O Estado federal: a União, os Estados o 
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Distrito Federal e os Municípios; Os Municípios: Lei Orgânica Municipal, autonomia, competência, 

organização política e administrativa, intervenção nos municípios, fiscalização financeira e orçamentária; O 

Processo Legislativo: conceito de Lei, fases do processo, espécies normativas e processo orçamentário; 

Controle de constitucionalidade de atos municipais; O mandado de Segurança e ação Popular; A 

Administração Pública: conceito, princípios, Controle Interno e controle externo – Tribunal de Contas. 

DIREITO TRIBUTÁRIO - Fontes do Direito tributário; Sistema Constitucional Tributário: competência, 

princípios constitucionais tributários, limitações constitucionais; Código Tributário Nacional: normas gerais 

– vigência, aplicação e interpretação da legislação tributária – tributos, espécies – fato gerador, conceito, 

aspectos e classificação, crédito tributário e obrigação tributária, espécies - sujeição ativa e passiva direta e 

indireta, capacidade – domicílio tributário – constituição, suspensão, exclusão extinção do crédito tributário 

– garantias e privilégios de crédito tributário – administração tributária – dívida ativa; Impostos municipais 

– IPTU, ISS e ITBI; Taxas Contribuição de melhoria; Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.º 

101/2000) – administração da Receita Pública – da previsão e da arrecadação tributária – renúncia de receita 

e medidas de compensação; Precatórios Judiciais; Conceitos e limites de Dívida Pública; Leis de Execuções 

Fiscais n.º 6.830/1980; Código Tributário do Município - Lei n.º 529/83 e suas alterações. DIREITO CIVIL - Das 

pessoas – pessoa natural, pessoa jurídica de direito privado e de direito público; Dos bens; Dos fatos jurídicos 

– conceito; Dos atos jurídicos – conceito; elementos constitutivos, classificação, defeitos, formas, nulidade, 

prescrição e decadência; Dos direitos das obrigações; Dos contratos em geral; Dos atos ilícitos – conceito; 

elementos constitutivos, abuso do direito; A propriedade, conceito, generalidades, aquisição, e perda da 

propriedade móvel e imóvel – a posse – conceito. Da responsabilidade Civil. DIREITO PROCESSUAL CIVIL - 

Processo: noções gerais. Relação Jurídica Processual. Pressupostos Processuais. Processo e procedimento. 

Espécies de processos e de procedimentos. Objeto do processo. Mérito. Questão principal, questões 

preliminares e prejudiciais. Medidas de contracautela. Suspensão de segurança, de liminar e de antecipação 

de tutela. Restrições legais à concessão o de liminares e de antecipação de tutela contra o Poder Público. 

Remessa Oficial. Meios de impugnação à sentença. Do Cumprimento de Sentença. Ação rescisória. Recursos. 

Disposições Gerais. Apelação. Agravos. Embargos de Declaração. Embargos Infringentes. Recurso Ordinário. 

Recurso Especial. Recurso Extraordinário. Recursos nos Tribunais Superiores. Reclamação e correição. Ação 

Popular. Ação Civil Pública. Aspectos processuais. Mandado de Segurança. Mandado de Injunção. Mandado 

de Segurança Coletivo. Habeas Data. O Processo Civil nos sistemas de controle da constitucionalidade. Ação 

Direta de Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de Constitucionalidade. Medida Cautelar. Declaração 

incidental de inconstitucionalidade. Ações Civis Constitucionais. Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E SUAS ALTERAÇÕES: 

Lei orgânica do Município. Regimento interno. Plano de Cargos e Salários. Remuneração e carreiras; Estatuto 

dos Servidores públicos da Administração Direta, Autarquia e Funcional dos Poderes Executivo e Legislativo 

do Município. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Serviço Social: conhecimentos gerais da profissão - fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do 

Serviço Social; Serviço Social e formação profissional; A dimensão política e investigativa da prática 

profissional; Política Social; Os Processos de Trabalho do Serviço Social; Instrumentais técnico-operativos do 

Serviço Social; Movimentos sociais; Terceiro Setor e a questão Social; Questão Social e suas manifestações 

na contemporaneidade; Atuação do Serviço Social na gestão de serviços, programas e projetos sociais; 

Mudanças no mundo do trabalho e as suas repercussões no trabalho profissional do assistente social; Serviço 

Social e interdisciplinaridade; Código de ética Profissional; Projeto Ético Político Profissional do Serviço 

Social; Proposta de intervenção na área social: planejamento estratégico, planos, programas, projetos e 

atividades de Trabalho; Lei de Regulamentação da Profissão (Lei n° 8.662, de 07 de junho de 1993 e 

alterações posteriores); Sistema Único da Assistência Social – NOB/SUAS (2012); Estatuto da Criança e do 

adolescente (Lei n.º 8.069/90) e alterações posteriores; Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº. 8.742/93) 
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e alterações posteriores; Estatuto do Idoso (Lei No 10.741, de 1º de outubro de 2003); Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 e alterações posteriores. 

 

CONTADOR 

Noções de Administração Pública. Administração Direta e Indireta: Características, princípios constitucionais. 

Licitações Públicas: Conceito, modalidades, limites, características, dispensas, inexigibilidades, contratos, 

sanções, tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte. Parceria Público-

Privada. Contabilidade Geral: Princípios de Contabilidade; Estrutura Conceitual da Contabilidade; Ativo, 

Passivo, Patrimônio Líquido, composição patrimonial e situações patrimoniais; Atos administrativos e fatos 

contábeis. Origem e aplicação dos recursos. Contas: Conceito, classificação e funcionamento. Contas 

patrimoniais e de resultados. Plano de Contas. Débito, crédito e saldo. Contas de receitas e despesas. 

Receitas e despesas antecipadas; Escrituração Contábil: Método das Partidas Dobra das. Análise das 

Demonstrações Financeiras. Análise dos indicadores econômico-financeiros básicos (liquidez, lucratividade, 

margem e rentabilidade, atividade, estrutura e endividamento). Estrutura e aspectos contábeis do Fluxo de 

Caixa. Demonstração do Fluxo de Caixa – método indireto e método direto: análise, entendimento e 

integração com as demonstrações básicas. Contabilidade Pública, Orçamento Público e Responsabilidade 

Fiscal: Conceitos gerais, campos de atuação, regimes contábeis, Princípios e Fundamentos legais, Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 

– PCASP, Sistemas Contábeis: orçamentário, patrimonial, financeiro e de compensação e Subsistemas de 

Informações Contábeis. Sistemas de Contas: conceito, nomenclatura e função das contas. Receita Pública e 

Despesa Pública: conceito; classificação; enfoque orçamentário, patrimonial, fiscal e extraorçamentário; 

estágios e fases; momento de reconhecimento e critérios de registro. Suprimento de fundos. Restos a Pagar. 

Limites. Transferências Voluntárias e Destinação de Recursos Públicos para o Setor Privado, Dívida Ativa, 

Dívida Pública e Endividamento, Transparência, Controle e Fiscalização, Composição do Patrimônio Público, 

Gestão Patrimonial, Mensuração de Ativos e Passivos, Variações Patrimoniais, Contabilização das transações 

no setor público. Escrituração contábil: Classificação e metodologia das contas nos sistemas. Método das 

partidas dobradas. Lançamentos Típicos do Setor Público. Lançamentos, conceito e elementos essenciais; 

fórmulas de lançamentos; erros de escrituração e suas retificações. Registro Contábil. Operações de 

encerramento do exercício. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público: Balanço Patrimonial, 

Balanço Orçamentário, Balanço Financeiro, Demonstração das Variações Patrimoniais, Demonstração dos 

Fluxos de Caixa, Demonstração do Resultado Econômico, Demonstração das Mutações do Patrimônio 

Líquido, Depreciação, Notas Explicativas, Consolidação. Resultado e economia orçamentária. Patrimônio 

público: conceito, bens públicos, direitos e obrigações das entidades públicas, consolidação do patrimônio 

público, variações patrimoniais as ativas e as passivas. Orçamento Público: conceito geral, ciclo 

orçamentário, exercício financeiro, princípios, suas divisões e mecanismos retificadores, Processo 

Orçamentário, Planejamento, Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei 

Orçamentária anual (LOA), Classificação Orçamentária, Sistema e Princípios Orçamentários. Proposta 

Orçamentária, Planejamento, Programação e Execução do Orçamento, Controlador Interno e Externo, 

Exercício Financeiro, Créditos adicionais, Cumprimento das Metas, Receitas e Despesas, Vinculações 

Constitucionais. Fundos Especiais. Limites. Licitação: conceito, tipos e modalidades. Créditos adicionais: 

conceito, classificação, condições gerais de sua ocorrência indicação e especificação de recursos. Auditoria 

Governamental: Estrutura e Controle na Administração Pública. Finalidades, Objetivos, Abrangência, Formas 

e Tipos de Auditoria Governamental, Normas fundamentais de Auditoria, Plano/Programa, Técnicas, 

Achados e Evidências de Auditoria, Papéis de Trabalho, Parecer e Relatório de Auditoria. Lei Complementar 

101/2000 (Lei de responsabilidade fiscal) e alterações. Lei Orgânica do Município de Douradina e Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Douradina. 
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ENFERMEIRO 

Sistema Único de Saúde. Lei Orgânica da Saúde – Lei n° 8.080/1990 que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências. Lei n° 8.142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde e dá outras providências. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 

Enfermagem: conceito, objetivos, fundamentos, categorias e atribuições. Noções de anatomia e fisiologia. 

Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. Técnicas e procedimentos: aferição de altura e peso, 

lavagem das mãos, curativos, sondagem nasogástrica, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. 

Conhecimento sobre as principais doenças infecciosas e parasitárias: AIDS, coqueluche, dengue, difteria, 

escarlatina, doença dechagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, 

meningite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho 

respiratório e circulatório. Saúde da criança. Saúde da mulher. Saúde do Adulto. Saúde do idoso. Aleitamento 

materno. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva. Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de 

saúde, saúde pública e coletiva. Doenças de notificação compulsória. 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

Planejamento, controle orçamento de obras. Execução de obras civis. Topografia e terraplanagem; locação 

de obras; sondagens; instalações provisórias. Canteiro de obras; proteção e segurança, depósito e 

armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas. Fundações. Escoramentos. Estrutura de 

concreto; formas; armação; Argamassas; Instalações prediais. Alvenarias. Revestimentos. Esquadrias. 

Coberturas. Pisos. Impermeabilização Isolamento térmico. Materiais de construção civil. Aglomerantes - 

gesso, cal, cimento portland. Agregados; Argamassa; Concreto: dosagem; tecnologia do concreto. Aço, 

Madeira, Materiais cerâmicos, vidros, Tintas e vernizes. Recebimento e armazenamento de materiais. 

Mecânica dos solos. Origem, formação e propriedades dos solos. Índices físicos. Pressões nos solos. 

Prospecção geotécnica. Permeabilidade dos solos; percolação nos solos. Compactação dos solos; 

compressibilidade dos solos; adensamento nos solos; estimativa de recalques. Resistência ao cisalhamento 

dos solos. Empuxos de terra; estrutura de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações 

superficiais e estabilidade das fundações profundas. Resistência dos materiais. Deformações. Teoria da 

elasticidade. Análise de tensões. Flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. 

Análise estrutural. Esforço normal, esforço constante, torção e momento fletor. Estudos das estruturas 

isostáticas (vigas simples, vigas, gerber, quadros, arcos e treliças); deformação e deslocamentos em 

estrutura isostática; linhas de influência em estrutura isostáticas; esforço sob ação de carregamento, 

variação de temperatura e movimento nos apoios. Estruturas hiperestáticas; métodos dos esforços; 

métodos dos descolamentos; processo de Cross e linhas de influência em estruturas hiperestáticas. 

Dimensionamento do concreto armado. Estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de 

armação. Dimensionamento de seções retangulares sob flexão. Dimensionamento de seções T. 

Cisalhamento. Dimensionamento de peças de concreto armado Instalações de esgoto. Instalações de 

telefone e instalações especiais (proteção e vigilância, gás, ar comprimido, vácuo e água quente). Estradas e 

pavimentos urbanos. Saneamento básico: tratamento de água, esgoto e drenagens. Noções de barragens e 

açudes. Hidráulica aplicada e hidrologia. Saúde e segurança ocupacional em canteiro de obras; norma NR 18 

Condições e Meio Ambiente de trabalho na indústria da construção (118.0002). 14. Responsabilidade civil e 

criminal em obras de engenharia e conhecimentos legais sobre enquadramento dos responsáveis referentes 

aos Art. nº. 121 e 132 do Código Penal. Patologia das obras de engenharia civil. Engenharia de avaliação: 

legislações e normas Federais, Estaduais, Municipais, Código Sanitário e Plano Diretor, laudos de avaliação. 

Licitações e Contratos da Administração Pública (lei nº 14.133/21). Qualidade. Qualidade de obras e 

certificação de empresas. Aproveitamento de resíduos e sustentabilidade na construção; Inovação 

tecnológica e Racionalização da construção; programa Brasileiro da qualidade e produtividade na construção 
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habitacional. 

 

FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO 

1. Programa de Controle de Infecção Hospitalar; 2. Dimensionamento e controle de estoques. 2.1) 

Padronização de medicamentos. 2.2) Classificação e codificação de materiais. 2.3) Boas práticas de 

estocagem de medicamentos: Estocagem de medicamentos Termolábeis; Estocagem de medicamentos 

imunosorológicos; Estocagem de medicamentos de controle especial; 3. Sistemas de distribuição de 

medicamentos. 3.1) Importância, Aspectos econômicos e financeiros. 3.2) Garantia da qualidade e manuais 

de políticas e procedimentos operacionais padrão; 4. Epidemiologia dos erros na medicação e estratégia de 

prevenção; 4.1) A prescrição médica; 4.2) Esquemas de manutenção de soro; 4.3) Diluição de medicamentos; 

4.4) Estabilidade dos medicamentos; 5. Preparação de misturas parenterais. 5.1) Terapia Nutricional 

Parenteral e Enteral; 5.2) Terapia Antineoplásica-Quimioterapia; 6. Farmácias Satélites: Serviços 

especializados em dispensação de materiais e medicamentos; 7. Diluição de Germicidas e Correlatos 7.1) A 

importância do controle microbiano; 7.2) Desinfecção e esterilização; 7.3) Detergentes; 7.4) Desinfetantes; 

8. Uso racional de antibióticos. 8.1) Comissão de Controle de Infecções; 8.2) A farmácia e o controle de 

infecções; 9. Resolução RDC n° 67 de 08 de outubro de 2007. 9.1) Regulamento que institui as boas práticas 

de manipulação em farmácia - BPMF; 9.2) Manipulação de sólidos; 9.3) Manipulação de líquidos e semi- 

sólidos; 10. Portaria 344 de 12 de maio de 1990. 10.1) Regulamento Técnico sobre substâncias e 

medicamentos sujeitos a controle especial; 11. RDC Nº 67, 08 de outubro de 2007: aprova o regulamento 

técnico para fixar os requisitos mínimos exigidos para manipulação de medicamentos em farmácia, 

estabelecendo as BPM; 12. RDC nº. 45, de 12 de março de 2003: dispõe sobre o Regulamento Técnico de 

Boas Práticas de Utilização das Soluções Parenterais (SP) em Serviços de Saúde; 13. Princípios Gerais da 

Farmacologia. 13.1) Quimioterapia das Doenças Microbianas/ Neoplásicas e Parasitárias 13.2) Classe 

Terapêutica dos Medicamentos. 13.3) Vias de administração de Formas Farmacêuticas. 13.4) 

Farmacocinética e biodisponibilidade. 13.5) Reações Adversas a Medicamentos. 13.6) Interações e 

Incompatibilidades Medicamentosas; 14. Dicionário Terapêutico Guanabara - Edição 2006/07; 15. OGA's 

Fundamentos Toxicologia. São Paulo: Atheneu; Farmacodependência, Toxicocinética; 16. Manual de 

Medicina - Harrison - 15ª Edição: Intoxicação e Overdose de Medicamentos; 17. Portaria nº. 3916 de 30 de 

setembro de 1998; 18. Ministério da Saúde - Assistência Farmacêutica na atenção básica - 2ª. Edição/2006; 

19. Código de Ética Profissional. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90; 

Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de 

Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção 

de Saúde. 

 

FISCAL TRIBUTÁRIO 

Noções Gerais de Normas Constitucionais: Constituição Federal: Princípios Fundamentais, Garantias, 

Separação dos Poderes, Direitos e Garantias Fundamentais. Noções Gerais de Direito tributário: conceito e 

classificação. Limitações constitucionais do poder de tributar. Tributos de competência da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Obrigação tributária principal e acessória. Fato gerador da 

obrigação tributária. Sujeição ativa e passiva. Capacidade tributária. Domicílio tributário. Crédito tributário: 

conceito e constituição. Lançamento: conceito e modalidades de lançamento. Suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário. Extinção do crédito tributário e suas modalidades. Exclusão do crédito tributário e suas 

modalidades. Administração tributária: fiscalização, dívida ativa, certidão negativa, certidão negativa com 

efeito de positiva. Código Tributário do Município. Lei Complementar Federal n.º 123/2006 – Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. Lei Complementar n° 139, de 10/11/2011, que 

altera diversos dispositivos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. Lei Complementar 155/2016, que 

altera dispositivos da Lei 123/2006. 
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NUTRICIONISTA 

Nutrição básica e aplicada; Nutrição materno infantil; Nutrição da criança e do adolescente; Nutrição do 

adulto e do idoso; Nutrição oral, enteral e parenteral; Terapia nutricional nas doenças crônicas não 

transmissíveis; Terapia Nutricional nas doenças do trato digestório; Terapia Nutricional nas doenças 

neurológicas; Técnica Dietética; Administração em Unidades de Alimentação e Nutrição; Avaliação 

nutricional; Política Nacional de Alimentação e Nutrição; Higiene e Microbiologia de Alimentos; Sistema 

Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90; Norma Operacional Básica do Sistema 

Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS- SUS de 

2002.Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão.Política Nacional de 

Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS.Política Nacional de Promoção 

de Saúde.Portaria Nº 648/GM de 28 de março de 2006 - Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria 

Nº 154 de 24 de Janeiro de 2008 - Criação do NASF.Nutrição em Saúde Pública: noção de epidemiologia das 

doenças nutricionais, infecciosas, má nutrição proteico-calórica, anemias e carências nutricionais; Transição 

epidemiológica; Transição Nutricional; Perfil Nutricional e Consumo Alimentar da população brasileira; 

Fatores determinantes do estado nutricional da população; Padrão de morbimortalidade no Brasil; Papel do 

nutricionista nos diferentes níveis de atenção à saúde; Atuação do nutricionista no NASF-AB; Atividades de 

nutrição em programas integrados de saúde pública; Programa Saúde na Escola; Programa Bolsa Família na 

Saúde; Programa Nacional de Micronutrientes; Nutrisus; Programa Nacional de Suplementação de Vitamina 

A; Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN); Avaliação dos estados nutricionais nas diferentes 

faixas etárias; Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável (SAN): Conceito; Vigilância Alimentar e 

Nutricional; Vigilância em saúde.Perfil de consumo alimentar da população brasileira atual. PNAE (Programa 

Nacional de Alimentação Escolar). 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Fundamentos da Educação Física. Planejamento, Prescrição e Orientação de Programas de Educação Física 

voltados para: crianças, gestantes, adolescentes, adultos, idosos, pessoas com deficiência, crianças com 

sobrepeso e obesidade. Planejamento, Prescrição e Orientação de Programas de exercícios para Academia 

da Terceira Idade (ATI). Princípios das Práticas de Ginástica, Caminhada, e Yoga para adultos e idosos. 

Princípios das Práticas de dança, lutas e capoeira para adolescentes. Desenvolvimento motor e sua aplicação 

em programas de Educação Física. Medidas e Avaliação em Educação Física. Anatomia e fisiologia do 

exercício. Lazer e Recreação. Organização de eventos recreativos e esportivos. Atividade física e saúde. 

Fisiologia do esforço. Atividade física e reabilitação. Atividade física e prevenção de doenças não 

transmissíveis. Atividade física e qualidade de vida. O ensino fundamental no contexto da educação básica: 

A área de Linguagens (BNCC). Fundamentos legais da Educação Especial/Inclusiva e o Papel do Professor. 

Projeto político-pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Políticas e Diretrizes 

nacionais para a Educação Especial de Educação Inclusiva; A garantia do direito à educação de qualidade na 

perspectiva inclusiva para a Educação Especial: pessoas com deficiência, com Transtornos Globais do 

Desenvolvimento (TGD), dentre eles Transtornos do Espectro Autista (TEA), e altas 

habilidades/superdotação. Noções básicas de didática. 

 

PSICÓLOGO 

Atendimento de idosos, alcoólatras e drogados; Desenvolvimento psicológico da Criança (infância e 

Adolescência), considerando os Pressupostos básicos dados pelas diferenças abordagens psicoterápicas 

utilizadas na atualidade - Psicanálise, Ludoterapia, Lacania e outros; Direitos fundamentais da criança e do 

adolescente; O Psicólogo inserido no serviço Público - Atendimento Ambulatorial, Terapias ambulatoriais em 

saúde mental. Doenças e deficiências mentais. Diagnóstico Psicológico: conceito e objetivo, teoria 

psicodinâmica, processo diagnóstico, testes e laudos. Abordagens terapêuticas. Psicopatológica: natureza e 

causa dos distúrbios mentais. Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. Função e adequação às 
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necessidades da Comunidade Assistida; O Psicólogo na atuação Clínica; psicologia clínica. Psicopatologia 

Clinica: conceito de neurose; Conceito básico em psicologia clínica; dinâmica do funcionamento psíquico, 

história individual, motivos inconscientes, o papel do desejo, o papel do outro; transferência, repressão, 

resistência; mecanismo de defesa; Psicoterapia com Grupos; conflitos intragrupais, sua dinâmica e 

importância; a Psicologia Humanística: diretividade e não diretividade; coordenadores e facilitadores: 

vantagens e desvantagens; grupos operativos e suas aplicações; Estudos sobre a família: cenário familiar, 

regras e metaregras. O psicólogo na escola: acompanhamento Escolar, dificuldades na aprendizagem, a 

escola e a criança/adolescente e o processo de psicodiagnóstico; Aprendizagem – fatores determinantes do 

processo ensino aprendizagem: família, comunidade, escola, companheiros. A educação inclusiva: os 

portadores de necessidades especiais, as altas habilidades (superlotados). Psicologia social e organizacional 

- Comportamento social: atitudes, estereótipos, preconceitos, conformismo. O desenvolvimento humano - 

Determinantes biopsico-sócio-culturais de comportamento: síndromes genéticas, gestação, parto, 

puerpério, interação mãe-bebê; Características comportamentais esperadas ao longo do desenvolvimento: 

constituição do EU. Conceito de sujeito. Desenvolvimento cognitivo. Velhice: perdas e ganhos, sua inserção 

social. Motivação humana: valores e ação humana. Os grupos: processos grupais, papeis, liderança, leis da 

dinâmica grupal. O indivíduo e a organização: análise e intervenção, mudança e resistência à mudança. 

Neuroses profissionais. Gestão de conflitos. Psicologia jurídica. Relações Humanas e Recursos Humanos; 

Noções de Recrutamentos e seleção e desenvolvimento de Pessoal. 

 

 

 

CARGOS: AGENTE ADMINISTRATIVO, AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL, FISCAL DE OBRAS E POSTURAS, 

PROFESSOR, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e TÉCNICO DE ENFERMAGEM. 

 

CONHECIMENTO BÁSICO 

 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto; A organização textual dos vários modos de 

organização discursiva; Coerência e coesão; Ortografia; Classe, estrutura, formação e significação de 

vocábulos; Derivação e composição; A oração e seus termos; A estruturação do período; As classes de 

palavras: aspectos morfológicos, sintáticos e estilísticos; Linguagem figurada; Pontuação; Discurso direto, 

indireto e indireto livre. 

Matemática: Conjunto R: operações e problemas. Razões e proporções. Regras de três simples. Divisão em 

partes proporcionais. Porcentagem. Juros simples e composto. Sistema legal de medidas. Equações de 1º e 

2º graus: resolução e problemas. Funções: análise de gráficos. Funções do 1º grau. Áreas e volumes, 

progressões: aritmética e geométrica. Análise combinatória simples. Probabilidade: problemas simples e 

probabilidades finitas. 

Conhecimentos Gerais: História, turismo e geografia em nível municipal e nacional. Noções gerais sobre a 

vida econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do 

conhecimento juntamente com suas vinculações históricas e geográficas em nível nacional. Descobertas e 

inovações cientificas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea em nível 

mundial. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas,  

televisão, música, teatro. Acontecimentos históricos, evolução, cultura turismo e geografia do Município e 

do País, sua subdivisão e/ou fronteiras História, Cultura, Turismo e Geografia em nível nacional. 

 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Noções de Direito: Direitos e garantias fundamentais. Administração Pública direta e indireta. Princípios do 
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direito administrativo. Ato administrativo: conceito, requisito, atributos, classificação, espécie e invalidação. 

Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92). Serviços públicos. Domínio Público (Bens Públicos). 

Responsabilidade Civil da administração pública. Agentes públicos. Cargo, emprego e função. Regime jurídico 

do servidor. Lei de Licitações (Lei nº 14.133/21). Contratos administrativos. Noções básicas de administração 

- conhecimentos de arquivos, protocolo, almoxarifado, relações humanas. Comunicação e expressão. 

Redação de cartas, ofícios e memorandos. Desenvolvimento organizacional. Noções de atendimento ao 

público. Ética profissional. Administração Pública: formas históricas de administração pública 

(patrimonialista, burocrática e gerencial); evolução da administração pública no Brasil e reformas 

administrativas. NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA. Princípios básicos de informática (Windows 7 e 

superiores e Aplicativos Office – versão 2012 e superiores). Conhecimentos sobre princípios básicos de 

informática, incluindo hardware, impressoras, scanners e multifuncionais. Conhecimento básico sobre 

Segurança da Informação. Sistemas Operacionais Microsoft, Windows XP e Windows 10. Aplicativos do 

Microsoft Office 2016. Navegador Internet Explorer e Google Chrome. Edição de textos, planilhas e 

apresentações no Microsoft Office. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, 

pastas e programas. Backup. Conceitos básicos, aplicativos e procedimentos de Internet. Busca e pesquisa 

na Internet. Redes sociais. Procedimentos de segurança na Internet. Armazenamento de dados na nuvem. 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E SUAS ALTERAÇÕES: Lei orgânica do Município. Regimento interno. Plano de 

Cargos e Salários. Remuneração e carreiras; Estatuto dos Servidores públicos da Administração Direta, 

Autarquia e Funcional dos Poderes Executivo e Legislativo do Município. Outras questões versando sobre as 

atividades e atribuições específicas do cargo/função. 

 

AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 

1. As Políticas Nacionais para a Educação Infantil. 2. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil 

(Resolução nº 1 de 7 de abril de 1999 da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação). 3. 

Educação Infantil - (creche e pré-escola) - seus conceitos. 4. Concepção de cuidar e educar. 5. Noções de 

higiene; nutrição; primeiros socorros; prevenção de doenças mais comuns; saúde oral e segurança 

ambiental. 6. Organização dos espaços e do tempo: Planejamento das atividades diárias e da recreação. 7. 

A relação entra o brincar e o processo de desenvolvimento e a aprendizagem da criança. 8. Práticas 

promotoras de inclusão escolar e igualdade racial na Educação Infantil. 

 

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 

Direito urbanístico: Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001) e Ordem urbana, instrumentos de 

política urbana, Plano Diretor, Tutela coletiva à ordem urbanística, Usucapião, Parcelamento do solo urbano. 

Normas Técnicas, fases do projeto, escolha do traçado, projeto geométrico, topografia, desapropriação, 

terraplanagem, drenagem, obras complementares, sinalização e segurança viária. Vistoria e emissão de 

parecer; Tecnologia das Construções e Planejamento e Controle de Obras. Segurança e Manutenção de 

Edificações. Noções de Segurança do Trabalho. Formação do ato administrativo: elementos; procedimento 

administrativo. Validade, eficácia e autoexecutoriedade do ato administrativo. Atos administrativos simples, 

complexos e compostos. Atos administrativos unilaterais, bilaterais e multilaterais. Atos administrativos 

gerais e individuais. Atos administrativos vinculados e discricionários. Agentes públicos: servidor público e 

funcionário público; natureza jurídica da relação de emprego público; preceitos constitucionais. Servidores 

públicos. Direitos, deveres e responsabilidades dos servidores públicos civis. Improbidade administrativa. 

Formas de provimento e vacância dos cargos públicos. Classificações dos Bens Públicos. Inspeção e vistoria 

em obras: condições do terreno, metragem, localização, dimensões, áreas de circulação e ventilação, muros 

divisórios. Inspeção de obras concluídas, loteamentos públicos ou particulares e em vias públicas. Condições 

para executar embargos de obras e procedimentos. 
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PROFESSOR 

A educação na Constituição Federal de 1988. A educação no Estatuto da Criança e do Adolescente. O direito 

à educação como fundamento maior destas diretrizes educacionais. O currículo: base nacional comum e 

parte diversificada; A entrada de crianças de 6 (seis) anos no Ensino Fundamental. As múltiplas linguagens. 

Ciências da natureza. Conhecimento matemático; Cuidar e educar: ações indissociáveis. Concepção e 

princípios da educação infantil. Organização de espaços, tempos e materiais. Práticas pedagógicas. A 

proposta pedagógica no ensino fundamental. Avaliação na educação infantil e ensino fundamental. 

Concepção, princípios e finalidades educacionais A construção coletiva do regimento escolar. Instâncias 

colegiadas (Conselho Escolar, Associação de Pais Mestres e Funcionários e Conselho de Classe). Regimento 

escolar e Proposta Pedagógica. Plano Nacional, Estadual e Municipal de Educação. Gestão Democrática. 

Gestão Financeira das escolas públicas. Trajetória Histórica da Educação Infantil. Documentos Oficiais que 

norteiam o ensino fundamental no Brasil. Direitos de aprendizagem para o ensino fundamental e educação 

infantil. Legislação na Educação: (Normas Constitucionais, Resoluções e pareceres dos órgãos do Ministério 

da Educação, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), Leis Federais, Lei de Diretrizes e 

Bases.). Psicologia na Educação: Desenvolvimento humano – teorias psicogenéticas (As contribuições de 

Piaget e Vigotsky). Aspectos éticos filosóficos e sociológicos da Educação. Didática no ensino fundamental. 

O ensino fundamental no contexto da educação básica: A área de Linguagens (BNCC). Fundamentos legais 

da Educação Especial/Inclusiva e o Papel do Professor. Projeto político-pedagógico da escola: concepção, 

princípios e eixos norteadores. Políticas e Diretrizes nacionais para a Educação Especial de Educação 

Inclusiva; A garantia do direito à educação de qualidade na perspectiva inclusiva para a Educação Especial: 

pessoas com deficiência, com Transtornos Globais do Desenvolvimento (TGD), dentre eles Transtornos do 

Espectro Autista (TEA), e altas habilidades/superdotação. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Psicologia da Educação segundo Piaget e Vygotsky; As concepções de educação infantil: currículo, função 

social da escola, papel do aluno, papel do professor, princípios metodológicos, avaliação mediadora – 

concepção, instrumento de acompanhamento da aprendizagem do aluno; a organização do trabalho 

pedagógico; gestão democrática e as instâncias colegiadas; concepções de desenvolvimento e de 

aprendizagem; concepção e princípios metodológicos de alfabetização e letramento na perspectiva 

sociointeracionista; Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva; estrutura, 

funcionamento dos diversos níveis e modalidades de ensino; áreas do conhecimento e das linguagens na 

educação infantil; Importância do Lúdico na Educação Infantil; Eixos norteadores: Interações e Brincadeiras; 

Indissociação entre cuidar e educar; Lei nº 9394/96 e suas alterações - Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional; Lei nº 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente; tecnologias da informação e comunicação: 

encaminhamentos metodológicos. Legislação Municipal e suas atualizações. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Evolução da Enfermagem através da história. Princípios Éticos. Necessidades básicas do ser humano. 

Interação do homem com o meio ambiente. Agentes patogênicos. Medidas preventivas contra infecção: 

assepsia, antissepsia, desinfecção, processos de esterilização. A função do Técnico de Enfermagem na 

recuperação da saúde: Aspectos biopsicosocial. Assistência de Enfermagem: Sinais vitais, curativo, 

cateterismo, administração de medicamentos. Imunização: Calendário vacinal 2019, conceito, importância, 

tipos, principais vacinas e soros utilizados em saúde pública (indicação, contraindicações, doses via de 

administração, efeitos colaterais); Conservação de Vacinas de Soros (cadeia de frio). Assistência ao paciente 

sob os aspectos preventivo, curativo e de reabilitação. Unidade de enfermagem. Central de material. 

Assistência de enfermagem em clínicas: de doenças transmissíveis, obstétrica e ginecológica, pediátrica e 

psiquiátrica. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90; Política Nacional de Atenção Básica PNAB 

2436/ de 21/09/2017. Assistência de enfermagem a pacientes com doenças crônicas: diabetes, hipertensão 
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arterial, doenças renais, doenças respiratórias. Assistência de enfermagem médico-cirúrgica. Assistência de 

enfermagem em urgências e emergências. Noções de precaução padrão. Lei Federal nº 8.142/90 e suas 

atualizações. Noções de Vigilância à Saúde Fundamentos de enfermagem: procedimentos técnicos; cálculo 

e dosagem de medicações. Aleitamento materno. Ações educativas e ações intersetoriais. Noções de sistema 

de informação. Tratamento de feridas e Instrução Normativa referente ao Calendário Nacional de Vacinação 

2023. 

 

 

 

CARGOS: MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS e TRATORISTA. 

 

CONHECIMENTO BÁSICO 

 

Língua Portuguesa: Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação 

Gráfica. Flexão do substantivo (gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação 

de Texto;  

Matemática: Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de 

medidas brasileira. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. 

Porcentagem e juros simples.  

Conhecimentos Gerais: História, turismo e geografia em nível municipal e nacional. Noções gerais sobre a 

vida econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do 

conhecimento juntamente com suas vinculações históricas e geográficas em nível nacional. Descobertas e 

inovações cientificas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea em nível 

mundial. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas,  

televisão, música, teatro. Acontecimentos históricos, evolução, cultura turismo e geografia do Município e 

do País, sua subdivisão e/ou fronteiras História, Cultura, Turismo e Geografia em nível nacional. 

 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

 

MOTORISTA 

Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, Portarias e 

demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. Noções básicas de 

condução dos veículos. Noções gerais de acordo com as atribuições do cargo. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, Portarias e 

demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. Noções básicas de 

condução dos veículos. Noções gerais de acordo com as atribuições do cargo. 

 

TRATORISTA 

Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, Portarias e 

demais Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. Noções básicas de 

condução dos veículos. Noções gerais de acordo com as atribuições do cargo. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO COMO AFRODESCENDENTE 

 

 

À 

Comissão Organizadora do Concurso Público Nº 001/2024 - Estatutário 

Edital de Concurso Público nº 01.001/2024 

Prefeitura Municipal de Douradina – Estado do Paraná 

 

 

 

Eu, 

 , 

(nome completo, sem abreviações) portador da Cédula de Identidade nº , 

órgão expedidor     , 

UF           , e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº____________________, DECLARO ser pessoa preta ou parda e opto 

por concorrer às vagas reservadas para as pessoas Afrodescendentes no CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 - 

ESTATUTÁRIO da Prefeitura Municipal de Douradina, Estado do Paraná – Edital nº 01.001/2024, para o Cargo 

de_________________________. 

Declaro ainda, estar ciente de que: 

I – as vagas reservadas destinam-se às pessoas que apresentem características fenotípicas de pessoas 

pretas ou pardas ou indígenas que assim sejam socialmente reconhecidas, conforme classificação adotada pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE; 

II – nos termos do Edital do Concurso Público e da Lei Municipal 2365/2024, a presente declaração por 

mim apresentada será analisada pela Comissão, a qual poderá, a qualquer tempo, convocar-me para entrevista 

pessoal, se necessário; e 

III – declaro estar ciente que se restar provado falsidade desta Declaração, estarei sujeito às penalidades 

legais cabíveis, inclusive de eliminação deste Concurso Público, em qualquer fase, e a anulação de minha 

nomeação (caso tenha contratado(a) e/ou empossado(a)) após procedimento administrativo regular, em que 

sejam assegurados o contraditório e ampla defesa. 

 

 

  , de de 2024. 

  

 

 

 

 

 

                                     Assinatura do Candidato 
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ANEXO III 
CRITÉRIO PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA 

N 
O 
T 
A 
S 

Critérios específicos para definição da nota 

Critérios Gerais 

Clareza, 
organização 

global e 
coerência 

Vocabulário 
Recursos 
coesivos 

Síntese Concordância e regência 
Pontuação e 
ortografia. 

4,00 
Texto que atende a todos os comandos, apresenta uma 
excelente leitura e interpretação dos dados, articula e 
relaciona com propriedade as informações. 

Excelente. 
Variado, preciso, 

adequado. 
Variados e 

adequados. 

Sintaticament
e bem 

estruturado. 
Bom domínio. 

Pontuação correta, 
sem erros 

ortográficos. 

3,50 
Texto que atende exigências do gênero e apresenta 
uma leitura e interpretação dos dados escolhidos. 

Muito Bom. 
Variado, preciso, 

adequado. 
Variados, 

adequados. 

Sintaticament
e bem 

estruturado. 
Bom domínio. 

Pontuação correta, 
pouquíssimos erros 

ortográficos. 

3,00 

Texto que atende exigências do gênero e apresenta 
uma enumeração dos dados selecionados como 
relevantes. Limita-se a reprodução de informações, 
sem estabelecer correlação entre elas. 

Boa. Simples, adequado. Adequado. 
Erros mínimos 

de 
estruturação. 

Ocorrência moderada de 
erros. 

Poucos erros de 
ortografia e 
pontuação. 

2,50 O texto atende as exigências do gênero solicitado.  Regular. Simples, adequado. 
Algumas 

inadequações. 

Estruturas 
simples, com 

alguns 
problemas. 

Vários erros. 
Pontuação 

inadequada, erros 
ortográficos. 

2,00 
O texto não respeita o gênero solicitado. Apresenta 
menção vaga ao assunto ou aos dados. 

Com 
inadequações. 

Simples, com 
inadequações. 

Algumas 
inadequações. 

Estruturas 
simples, com 

alguns 
problemas. 

Vários erros. 
Pontuação 

inadequada, erros 
ortográficos graves. 

1,00 O texto não atende a exigência do gênero solicitado.  Inadequado. 
Simples, com 

inadequações. 
Ausentes ou 

inadequados. 

Problemas 
graves de 
estrutura. 

Vários erros 

Pontuação ausente 
ou inadequada, 

erros ortográficos 
graves. 

0,00 
Questão em branco. Fuga do tema e/ou ao comando da 
questão. 

Com muitos 
problemas. 

Com muitas 
inadequações. 

Ausentes ou 
inadequados. 

Problemas 
graves de 
estrutura. 

Vários erros 

Pontuação ausente 
ou inadequada, 

erros ortográficos 
graves. 
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ANEXO IV 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS A SEREM PROVIDOS 

 
ADVOGADO 
- Analisar e elaborar documentos jurídicos; examinar processos específicos e pesquisar a legislação para a criação 
do arquivo jurídico; promover a defesa do município nos processos administrativos e judiciais. 
- Pesquisar, analisar e interpretar a legislação e regulamentos em vigor, referentes às áreas administrativa, fiscal, 
tributária, recursos-humanos, constitucional, civil, processual, ambiental, entre outras. 
- Analisar e elaborar contratos, convênios, petições, contestações, réplicas, memoriais e demais documentos de 
natureza jurídica. 
- Examinar e revisar processos, de acordo com a área de atuação. 
- Examinar os anteprojetos de leis, projetos, regulamentos e instruções, emitindo pareceres e elaborando minutas, 
quando necessário. 
- Pesquisar a jurisprudência e doutrina, para formação do arquivo jurídico, orientando quanto à organização do 
mesmo. 
- Defender o Município em juízo, ou fora dele, em qualquer matéria que lhe diga respeito. 
- Emitir pareceres sobre assuntos de interesse do Município. 
- Atuar nas comissões de sindicância e inquérito, como membro ou defensor dativo. 
- Executar outras atividades correlatas. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
- Desenvolver planos, programas, projetos e estudos nas diversas áreas da administração, acompanhando a 
execução dos serviços e elaborando, sob supervisão, pareceres técnicos em projetos, processos ou consultas. 
- Desenvolver planos, programas, projetos e estudos nas diversas áreas da administração, coordenando as diretrizes 
e políticas definidas. 
- Orientar e proceder a tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos administrativos, 
consultando documentos em arquivos e fichários, levantando dados, efetuando cálculos e prestando informações 
quando necessário. 
- Elaborar, redigir, revisar, encaminhar e eventualmente datilografar cartas, ofícios circulares, tabelas, gráficos, 
instruções, normas, memorandos e outros. 
- Participar de estudos e projetos a serem elaborados e desenvolvidos por técnicos, na área administrativa. 
- Operar equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, de datilografia, microcomputadores, processadores 
de texto e outros. 
- Analisar e propor métodos e procedimentos de simplificação e racionalização de trabalho, acompanhando sua 
aplicação. 
 
AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 
- Auxiliar o atendimento nos Centros Municipais de Educação Infantil e Nas Escolas Municipais de Educação Infantil 
e Ensino Fundamental; 
- Atender aos alunos com necessidades especiais; 
- Substituir afastamento de servidores no atendimento à merenda escolar; 
- Executar as atividades de conformidade com o planejamento definido pelo setor competente; 
- Responsabiliza-se por crianças da turma ou período correspondentes ao seu turno de trabalho; 
- Zelar pela segurança, alimentação, saúde e higiene das crianças efetivamente frequentadoras educação infantil 
que estejam a seu cargo;  
- Identificar, interpretar e preparar diversos tipos de dietas, refeições e outros de acordo com a prescrição;  
- Distribuir as alimentações nas unidades, procedendo ao recolhimento das louças, mamadeiras, talheres e outros, 
providenciando sua limpeza e esterilização; 
- Auxiliar os professores da educação infantil, em especial do berçário e maternal, para a higiene das crianças, 
alimentação e cuidados das crianças; 
- Permanecer no local onde as crianças dormem em todo o período da hora do sono; 
- Atender os professores ou equipe técnica responsável por aluno com necessidades especiais, quando solicitados 
para acompanhá-los aos sanitários; 
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- Atender as solicitações dos professores e técnicos pedagógicos quanto à higiene e alimentação dos alunos com 
necessidades especiais; 
- Manter a ordem, conservação e higienização no local de trabalho, segundo normas e instruções; 
- Zelar pelo ambiente escolar, preservando, valorizando e integrando o ambiente físico escolar; 
- Efetuar serviços de embalagem, arrumação, remoção de mobiliário, garantindo acomodação necessária aos 
turnos existentes na escola; 
- Executar serviços internos e externos, conforme demanda apresentada pela escola; Controlar o movimento de 
pessoas nas dependências do estabelecimento de ensino, cooperando com a organização das atividades 
desenvolvidas na unidade escolar; 
- Encaminhar ou acompanha o público aos diversos setores da escola, conforme necessidade; 
- Acompanhar os alunos em atividades extraclasses quando solicitado; 
- Participar de cursos, capacitações, reuniões, seminários ou outros encontros correlatos às funções exercidas ou 
sempre que convocado; 
- Realizar chamamento de emergência de médicos, bombeiros, policiais, quando necessário, comunicando o 
procedimento à chefia imediata; 
- Cumprir e fazer cumprir as decisões superiores tomadas em assuntos de sua competência legal; 
- Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e preservação ambiental; 
- Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, de acordo com a solicitação dos superiores ou mediante a 
supervisão e orientação direta dos professores responsáveis pelas turmas; 
- Zelar pela segurança dos alunos com necessidades educativas especiais temporárias ou permanentes, atentando 
para eventuais anormalidades, identificando e atendendo às necessidades individuais; 
- Atender adequadamente os alunos com deficiência temporária ou permanente que demandam apoio de 
locomoção, de higiene e alimentação; 
- Auxiliar na locomoção dos alunos que fazem uso de cadeira de rodas, andador, muletas, bengalas e outros 
auxiliares de locomoção, inclusive fora do ambiente escolar; 
- Auxiliar alunos com deficiência física neuromotora ou outras temporárias ou permanentes, quanto à alimentação 
durante o recreio; 
- Atender às necessidades básicas de higiene e uso de banheiro aos alunos com deficiência; 
- Garantir os cuidados necessários na entrada e saída dos alunos, durante o intervalo do recreio e das aulas; 
- Higienizar e organizar as dependências de uso para eventuais trocas de fraldas e outras assepsias; 
- Auxiliar na promoção da cultura e da prática inclusiva visando desmistificar mitos e preconceitos em torno da 
deficiência; 
- Auxiliar o aluno no desenvolvimento das atividades pedagógicas quando solicitado pelo professor; 
- Auxiliar, com orientação do professor, na confecção de materiais adaptados ao aluno de acordo com a deficiência 
que apresenta; 
- Zelar pela segurança e bem-estar dos estudantes com deficiência física neuromotora atentando para eventuais 
anormalidades e identificando as necessidades individuais; 
- Informar à chefia imediata, quando identificar a necessidade de atendimento médico de urgência; 
- Atender adequadamente os estudantes e professores com deficiência física, neuromotora que demandam apoio 
de locomoção, de higiene e de alimentação; 
- Garantir os cuidados necessários na entrada e saída dos estudantes e professores durante o intervalo do recreio 
e das aulas; 
- Controlar o kit de higienização, preenchendo Solicitação de Aquisição ou Reposição; 
- Acompanhar os educandos em atividades extracurriculares e extraclasse quando solicitado; 
- Ajudar e coordenar a atividade dos alunos para a entrada no veículo escolar, garantindo a segurança dos alunos; 
- Verificar se todos os alunos estão com o cinto de segurança fechado e de forma correta, quando necessária esta 
condição; 
- Supervisionar os alunos durante o trajeto do veículo escolar não permitindo situações que possam comprometer 
a segurança dos mesmos; 
- Orientar o motorista e o advertir, quando este comete alguma imprudência que possa colocar em risco a 
segurança dos alunos; 
- Coordenar e supervisionar a saída dos alunos dos veículos para garantir a segurança necessária, entregando-os 
aos pais ou responsáveis; 
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- Executar outras atividades correlatas. 
 
ASSISTENTE SOCIAL: 
- Elaborar, executar e avaliar projetos de natureza social, envolvendo grupos, comunidades, associações e 
organizações populares, estabelecendo ações integradas quanto ao atendimento da realidade social, para subsidiar 
ações profissionais, comunitárias e governamentais. Desenvolver os Programas de Atenção Integral à Família por 
meio das ações desenvolvidas no CRAS – Centro de Referência de Assistência Social. 
- Atuar como profissional da Equipe Técnica do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social 
responsabilizando-se por todas as ações decorrentes dessa função; 
- Planejar, executar, supervisionar e avaliar planos e programas sociais, visando à implantação, manutenção e 
ampliação de serviços na área de desenvolvimento comunitário. 
- Prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias carentes, identificando suas necessidades, efetuando 
estudos de caso, preparando-os encaminhando-os às entidades competentes para atendimento necessário, 
conforme proposta do Programa de Proteção Integral à Família – PAIF. 
- Manter contato com entidades e órgãos comunitários, com a finalidade de obter recursos – assistência médica, 
documentação, colocação profissional e outros - de modo a servir indivíduos desamparados. 
- Assessorar tecnicamente entidades assistências, orientando-as através de treinamentos específicos - técnicas 
comunitárias e noções básicas de alimentação, higiene e saúde. 
- Identificar problemas psico-econômico-sociais do indivíduo, através de observações, atividades grupais, 
entrevistas e pesquisas, visando solucioná-los, e desenvolver as potencialidades individuais. 
- Promover reuniões com equipes técnicas vinculadas área, para debater problemas, propor soluções e elaborar 
estudos sobre adaptação, permanência e desligamento de menores nas entidades assistências específicas. 
- Executar outras atividades correlatas. 
 
CONTADOR 
O Contador com formação em ciências contábeis e registro profissional junto ao CRC – Conselho Regional de 
Contabilidade, deverá efetuar o acompanhamento e controle da movimentação contábil da administração pública 
municipal direta e indireta, elaborando, conferindo e aprovando balancetes, balanços, conciliação bancária e 
outros; 
- Elaborar ou conferir a elaboração dos relatórios exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, publicando-os e 
mantendo-os atualizados junto aos órgãos de controle municipal, estadual e federal, alimentar ou supervisionar a 
inserção de dados juntos aos sistemas: SISTN, SICONF, SIM-AM, SIOPS, SIOPE e outros, obrigatórios ao controle das 
contas públicas e a garantia de publicidade e transparência dos atos públicos; 
- Prestar esclarecimentos e atender aos contraditórios dos fatos contábeis expedidos pelo Tribunal de Contas, 
visando o cumprimento da legislação, a atualização dos dados e a correta informação da aplicação de recursos 
públicos; 
- Coordenar o planejamento das atividades do departamento de contabilidade; 
- Controlar e contabilizar contas dos sistemas patrimonial, financeiro e orçamentário; 
- Elaborar mapas e registros contábeis especiais; 
- Informar processos, tendo em vista as normas e os regulamentos fiscais e contábeis, preparar os relatórios; 
- Participar da elaboração do orçamento anual, do PPA – Plano Plurianual e LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
proceder ou orientar a classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos de 
bens e serviços; 
- Planejar e executar auditorias contábeis, efetuando perícias, investigações, apurações e exames técnicos, para 
assegurar o cumprimento ás exigências legais e administrativas; 
- Realizar Audiências Públicas para o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal;  
- Executar outras atividades correlatas. 
 
ENFERMEIRO: 
- Coordenar e executar as ações desenvolvidas na área de enfermagem; participar no planejamento, execução e 
supervisão das ações de saúde; efetuar pesquisas; assistir ao indivíduo, família e comunidade e executar as 
atividades de enfermagem do trabalho. 
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- Participar na formulação, supervisão, avaliação e execução de programas de saúde pública, materno-infantil, 
imunização e outros. 
- Participar de inquéritos epidemiológicos e em programas de educação sanitária da população, interpretando e 
avaliando resultados. 
- Participar na elaboração, acompanhamento e avaliação de programas de treinamento para pessoal de 
enfermagem, estabelecimento de normas e organização de serviços operacionais de enfermagem. 
- Opinar na compra de materiais de enfermagem fornecendo especificações técnicas e verificando necessidades. 
- Orientar, coordenar e/ ou executar trabalhos de assistência a pacientes e familiares, quando da internação ou 
alta, verificando e orientando o exato cumprimento de prescrições médicas quanto a tratamento, medicamentos e 
dietas.  
- Supervisionar equipes de enfermagem na aplicação de terapia especializada sob controle médico, preparação de 
campo operatório e esterilização do material de enfermagem.  
- Prestar assistência aos médicos em intervenções cirúrgicas. 
- Executar outras atividades correlatas. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
- Desempenhar atividades de coordenação, análise e elaboração de pareceres técnicos, projetos e execução de 
trabalhos de engenharia; analisar projetos de engenharia, de loteamentos e outros, verificando os padrões técnicos 
e a sua adequação à legislação urbanística vigente. 
- Elaborar, coordenar, reformular, acompanhar e/ou fiscalizar projetos, preparando plantas e especificações 
técnicas e estéticas da obra, indicando tipo e qualidade de materiais e equipamentos, indicando a mão-de-obra 
necessária e efetuando cálculos dos custos, para possibilitar a construção, reforma e/ou manutenção de estradas, 
pontes, serviços de urbanismo, obras de controle à erosão, edificações e outros. 
- Desenvolver estudos geodésicos, caracterizando os sistemas existentes na geologia e os materiais de solos, para 
a localização e prospecção de minerais necessários construção de estradas. 
- Orientar, coordenar e supervisionar a execução de estudos, pesquisas, trabalhos de medição, cálculos topográficos 
e aerofotogramétrico, levantamento de rodovias, sondagens hidrográficas e outros, visando levantar especificações 
técnicas para elaboração e acompanhamento de projetos. 
- Efetuar fiscalização de obras executadas por empreiteiras, avaliações de imóveis, projetos de combate erosão, 
avaliação da capacidade técnica das empreiteiras, treinamento de subordinados e outros. 
- Orientar a compra, distribuição, manutenção e reparo de equipamentos utilizados em obras. 
- Executar trabalhos de perícia e avaliação na área de projetos de engenharia e loteamentos. 
- Executar outras atividades correlatas 
 
FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO 
- Executar e supervisionar, testes e exames hematológicos, sorológicos, bacteriológicos, parasitológicos, 
citopatológicos e outros, valendo-se de aparelhos e técnicas especificas em laboratório de análises clínicas para 
elucidar diagnósticos. 
- Realizar e interpretar exames de análises clínicas - hematologia, parasitologia, bacteriologia, urinálise, virologia, 
micologia e outros, valendo-se de técnicas especificas. 
- Realizar determinações laboratoriais no campo da citogenética. 
- Preparar reagentes, soluções, vacinas, meios de cultura e outros para aplicação em análises clínicas, realizando 
estudos para implantação de novos métodos. 
- Efetuar análise bromatológica de água e alimentos, através de métodos próprios, para garantir a qualidade, 
pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública. 
- Efetuar e/ou controlar exames toxicológicos e de peritagem na medicina legal. 
- Orientar e executar análises radioquímicas e outras em fluidos biológicos. 
- Supervisionar e executar provas bioquímicas de sangue, liquor e outros líquidos corporais, fazendo as dosagens 
especificas para auxilio diagnóstico. 
- Promover o controle, da requisição e a guarda de medicamentos, drogas e matérias-primas, preparação e a 
esterilização de vidros e utensílios, de uso nos laboratórios e farmácias. 
- Participar no desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica, organizando e orientando na coleta, 
acondicionamento e envio de amostras para análise laboratorial. 
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- Executar outras atividades correlatas. 
 
FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
- Efetuar fiscalização quanto às normas de obras e posturas municipais, bem como aquelas relativas a atividades 
comerciais, publicidade e vias públicas. Inspecionar construções, serviços de manutenção de imóveis, terrenos e 
loteamentos, excetuados os lotes próprios da Administração Municipal, aplicando os procedimentos necessários à 
correção/adequação à referida legislação. 
- Efetuar vistoria referente às respectivas áreas de competência, aplicando o conhecimento e a legislação vigente, 
identificando irregularidades, relatando e/ou registrando a situação constatada no local reclamado, em protocolo 
ou outro expediente compatível. 
- Aplicar os procedimentos necessários para correção e/ou adequação á legislação vigente, com emissão de 
notificação, auto de infração e auto de embargo. 
- Efetuar abertura de processo em caso de ação fiscal, aplicando os procedimentos conforme legislação vigente, 
para sequência regular do seu tramite. 
- Efetuar, de forma clara e sucinta, a orientação e/ou informação no local de realização da ação fiscal, com 
encaminhamento do interessado ao setor de atendimento.  
- Vistoriar obras, com a correta identificação do lote, o relato da situação em que se encontra a obra e informando 
área aproximada, número de pavimentos, recuos e localização em relação às divisas, fase em que se encontra, fotos 
da obra e do lote, indicando ainda os dados do Alvará de Construção e se há profissional habilitado acompanhando 
a referida obra, quando possível. 
- Vistoriar estabelecimentos comerciais, com a correta identificação do lote, o relato da situação constatada e 
informando os ramos identificados, a razão social e respectivo responsável e/ou sócio e os dados do Alvará de 
Localização e Funcionamento.  
- Vistoriar outras posturas municipais, envolvendo vias públicas, manutenção de imóveis e loteamentos, pertinente 
à respectiva área de competência, segundo procedimentos orientados ou normatizados pelo setor responsável.  
- Efetuar a protocolização e adequada tramitação de protocolos e/ou outros expedientes, que possibilitem a 
vistoria, as pesquisas e os levantamentos necessários à complementação de informação, compondo os relatos de 
vistoria.  
- Executar relatório fotográfico das ações de fiscalização, salvando as imagens em sistema informatizado 
apropriado, de forma a garantir o registro histórico das situações fiscalizadas, bem como a utilização do material 
fotográfico no processo de ação fiscal.   
- Realizar vistorias em áreas pré-definidas, verificando as irregularidades referentes à exposição publicitária, com 
prévia orientação à população de abrangência, realização de apreensão de toda forma de publicidade exposta em 
área pública e emissão de notificação e autuação quanto à publicidade irregularmente instalada, em imóveis 
pertencentes a particulares ou a pessoas jurídicas que integrem o Poder Público.   
- Efetuar fiscalização preventiva conforme área de competência, em obras, estabelecimentos comerciais e relativas 
a outras posturas municipais, considerando a gravidade da infração constatada ou seguindo um cronograma 
definido pelo setor responsável.   
- Participar de operações conjuntas que envolvam outros setores do Município e/ou outros setores de fiscalização 
do nível estadual e federal, atuando especificamente dentro de sua área de competência.    
- Lavrar termos de interdição de obras e/ou estabelecimentos comerciais, registrando os motivos e solicitando ao 
interessado providências corretivas.  
- Desempenhar outras atividades correlatas ao cargo. 
 
FISCAL TRIBUTÁRIO 
- Executar, privativamente, a fiscalização, o planejamento, a programação, a supervisão, a coordenação, a 
orientação e o controle das atividades no âmbito da competência tributária municipal, de conformidade com a 
legislação em vigor; 
- Orientar contribuintes visando ao exato cumprimento da legislação tributária; 
- Constituir o crédito tributário, mediante lançamento, inclusive por emissão eletrônica, proceder à sua revisão de 
ofício, homologar, aplicar as penalidades previstas na legislação e proceder à revisão das declarações efetuadas 
pelo sujeito passivo; 
- Lavrar termos, intimações e notificações, de conformidade com a legislação pertinente; 
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- Tratar a dívida ativa tributária e não tributária; 
- Controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de auditoria, diligência, perícia e fiscalização, objetivando 
verificar o cumprimento das obrigações tributárias do sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na 
legislação específica, inclusive os relativos à busca e à apreensão de livros, documentos e assemelhados; 
- Executar a auditoria fiscal em relação a contribuintes e demais pessoas naturais e jurídicas ligadas à situação que 
constitua o fato gerador da obrigação tributária principal e assessória; 
- Proceder a apreensão, mediante lavratura de termo, de livros, documentos e papéis necessários ao exame fiscal; 
- Proceder a inspeção dos estabelecimentos de contribuintes e demais pessoas ligadas ao fato gerador do tributo; 
- Proceder o arbitramento do crédito tributário, nos casos e na forma prevista na legislação pertinente; 
- Realizar pesquisa e investigação relacionados às atividades de inteligência fiscal; 
- Examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, referentes a contas de depósitos e aplicações 
financeiras de titularidade de sujeito passivo para o qual haja processo administrativo instaurado ou procedimento 
fiscal em curso, desde que, a quebra do sigilo bancário seja considerada, pelo Diretor do Departamento responsável 
pela fiscalização do tributo objeto da verificação, indispensável para a conclusão da fiscalização; 
- Planejar, coordenar, supervisionar e exercer, observada a competência específica de outros órgãos, as atividades 
de repressão à sonegação fiscal e detectar fraudes; 
- Lavrar auto de infração e aplicar multas; lavrar termos, intimações e notificações, de conformidade com a 
legislação pertinente; 
- Supervisionar o compartilhamento de cadastro e informações fiscais com as demais administrações tributárias da 
União, dos Estados e outros Municípios, mediante lei ou convênio; 
- Fomentar a arrecadação tributária municipal; constituir o crédito tributário mediante o respectivo lançamento; 
proceder a cobrança de tributos municipais, bem como dos acessórios, adicionais e penalidades, nos casos previstos 
em lei; 
- Controlar as receitas originadas de transferências federal e estaduais, repassadas ao Município de conformidade 
com a legislação aplicável; 
- Gerir os cadastros de contribuintes, outorgando inclusão, exclusões, alterações e respectivo processamento de 
acordo com a legislação; 
- Proceder quaisquer diligências exigida pelo serviço, nas tarefas de fiscalização de tributos, inspecionando 
estabelecimentos industriais, comerciais, de prestação de serviço e outras atividades; 
- Proceder quaisquer diligências pelo serviço, prestar informações e emitir pareceres, elaborar relatórios e boletins 
estatísticos, inclusive de produção; 
- Emitir pareceres sobre a criação, alteração ou suspensão de tributos; realizar sindicâncias decorrentes de 
requerimentos, de revisões, isenções, imunidades, demolições de prédios e pedido de baixa de inscrição; 
- Analisar, elaborar e proferir decisões, em processos administrativos-fiscais, nas respectivas esferas de 
competência, inclusive os relativos ao reconhecimento de direito creditório, à solicitação de retificação de 
declaração, à imunidade, a quaisquer formas de suspensão, exclusão e extinção de crédito tributário previsto na 
legislação federal, à restituição, ao ressarcimento e à redução de tributos e contribuições, bem como participar de 
órgãos de julgamento singulares ou colegiados relacionado à Administração Tributária; 
- Estudar, pesquisar e emitir pareceres de caráter tributário, inclusive em processo de consulta; 
- Planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de fiscalização, arrecadação e de cobrança dos 
impostos, 
- Taxas e contribuições; 
- Apresentar estudos e sugestões para o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal e para o 
aprimoramento ou implantação de novas rotinas e procedimentos; 
- Exercer ou executar outras atividades ou encargos que lhe sejam determinados por Lei ou ato regular, emitido 
por autoridade competente. 
 
MOTORISTA 
- Dirigir veículos transportando pessoas, materiais e cargas; promover a manutenção do veículo sob sua 
responsabilidade, verificando as condições de funcionamento, de combustível, água, bateria, pneus e outros. 
- Dirigir veículos de pequeno porte, transportando pessoas e/ou materiais, observando as normas do Código 
Nacional de Trânsito. 
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- Realizar o registro de saída e chegada do veículo, registrando em ficha própria os horários, quilometragem e 
itinerário percorrido, para fins de controle. 
- Verificar as condições de uso do veículo, com relação a combustível, água, bateria, pneus e outros, solicitando as 
medidas necessárias, para o seu perfeito funcionamento. 
- Zelar pela conservação do veículo, providenciando limpeza, ajustes e pequenos reparos. 
- Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com reparos e limpeza do veículo. 
- Preencher, diariamente, formulários com dados relativos a quilometragem, horário de saída e chegada. 
- Realizar, eventualmente, viagens a serviço da Prefeitura. 
 
NUTRICIONISTA 
- Planejar e elaborar os cardápios, acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, preparar listas de compras, realizar 
auditoria, assessoria e palestras, emitir parecer técnico. 
- Planejar e elaborar cardápios, baseando-se na observação da aceitação dos alimentos pelos usuários e no estudo 
dos meios e técnicas de preparação dos mesmos, para oferecer alimentos com composição equilibrada de 
nutrientes. 
- Acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo e a distribuição de refeições, recebimento 
dos gêneros alimentícios, sua armazenagem, higiene, segurança e distribuição, para zelar pela qualidade da refeição 
e pelo aproveitamento das sobras. 
- Preparar listas de compras de produtos utilizados, garantindo a disponibilidade de componentes para o preparo 
dos alimentos. 
- Realizar auditoria, consultoria, assessoria e palestras em nutrição e dieta e assistência em educação nutricional à 
coletividade, dentro das áreas da prefeitura que necessitem desse tipo de serviço. 
- Elaborar cardápios das escolas municipais, creches e projetos educacionais e esportivos. 
- Acompanhar o gerenciamento dos recursos do PNAE-Programa Nacional de Alimentação Escolar e do PNAC-
Programa Nacional de Alimentação em Creches. 
- Implantar programas ou projetos de alimentação escolar com maior valor nutricional. 
- Efetuar avaliações escolares, reuniões mensais com o CAE-Conselho de Alimentação Escolar, com o objetivo de 
atualizá-los sobre os cardápios, além de colher sugestões para o melhor gerenciamento dos recursos. 
- Emitir parecer técnico na aquisição de gêneros alimentícios, utensílios e equipamentos. Executar outras tarefas 
correlatas. 
- Executar outras atividades correlatas. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
- Operar máquinas pesadas como rolo compressor, trator de esteira, pá-carregadeira, retroescavadeira, 
motoniveladora, máquinas agrícolas e outras. 
- Operar máquinas e equipamentos pesados, realizando trabalhos de terraplanagem, aterros, nivelamento e 
revestimento de estradas, desmatamento, abertura e desobstrução de valetas, nivelamento de terrenos e taludes, 
remoção e compactação de terra. 
- Relatar, em caderneta de registros, os serviços executados pela máquina, de acordo com o horômetro, para efeitos 
de controle. 
- Controlar o consumo de combustível e lubrificantes, para levantamento do custo da obra, bem como para 
manutenção adequada da máquina. 
- Zelar pela conservação da máquina, informando quando detectar falhas e solicitando sua manutenção. 
- Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos, para assegurar seu bom 
funcionamento durante a execução da obra. 
- Conduzir a máquina até a garagem da Prefeitura, após o final de cada obra.  
- Fazer o controle de peças de reposição e combustível, para a manutenção adequada das máquinas. 
 
PROFESSOR 
- Zelar, organizar e dirigir situações de aprendizagens significativas da criança, tendo como responsabilidade e 
objetivo o desempenho acadêmico, preparando a criança para o exercício da cidadania através de uma educação 
de qualidade; 
- Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional; 
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- Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição educacional; 
- Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças de menor rendimento; 
- Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
- Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
- Colaborar com as atividades de articulação da instituição educacional com as famílias e a comunidade; 
- Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança, em 
suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma; 
- Participar de atividades de qualificação proporcionadas pela Administração Municipal; - Divulgar as experiências 
educacionais realizadas; 
- Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da instituição educacional e 
ao processo de ensino aprendizagem; 
- Executar outras tarefas correlatas. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
- Organizar e promover as atividades educativas e recreativas no âmbito da Educação Física, em estabelecimentos 
de Educação, creches, quadras esportivas, estádios de futebol e outros, visando o desenvolvimento educacional e 
social. 
- Dominar os conhecimentos conceituais, procedimentais e atitudinais específicos da Educação Física e aqueles 
advindos das ciências afins, orientados por valores sociais, morais, éticos e estéticos próprios de uma sociedade 
plural e democrática; 
- Pesquisar, conhecer, compreender, analisar, avaliar a realidade social para nela intervir acadêmica e 
profissionalmente, por meio das manifestações e expressões do movimento humano, tematizadas, com foco nas 
diferentes formas e modalidades do exercício físico, da ginástica, do jogo, do esporte, da luta/arte marcial, da 
dança, visando a formação, a ampliação e enriquecimento cultural da sociedade para aumentar as possibilidades 
de adoção de um estilo de vida fisicamente ativo e saudável; 
- Intervir acadêmica e profissionalmente de forma deliberada, adequada e eticamente balizada nos campos da 
prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, da formação cultural, da educação e reeducação motora, 
do rendimento físico-esportivo, do lazer, da gestão de empreendimentos relacionados às atividades físicas, 
recreativas e esportivas, além de outros campos que oportunizem ou venham a oportunizar a prática de atividades 
físicas, recreativas e esportivas; 
- Diagnosticar os interesses, as expectativas e as necessidades das pessoas (crianças, jovens, adultos, idosos, 
pessoas portadoras de deficiência, de grupos e comunidades especiais) de modo a planejar, prescrever, ensinar, 
orientar, assessorar, supervisionar, controlar e avaliar projetos e programas de atividades físicas, recreativas e 
esportivas nas perspectivas da prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, da formação cultural, da 
educação e reeducação motora, do rendimento físico-esportivo, do lazer e de outros campos que oportunizem ou 
venham a oportunizar a prática de atividades físicas, recreativas e esportivas; 
- Conhecer, dominar, produzir, selecionar, e avaliar os efeitos da aplicação de diferentes técnicas, instrumentos, 
equipamentos, procedimentos e metodologias para a produção e a intervenção acadêmico-profissional em 
Educação Física nos campos da prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, da formação cultural, da 
educação e reeducação motora, do rendimento físico-esportivo, do lazer, da gestão de empreendimentos 
relacionados às atividades físicas, recreativas e esportivas, além de outros campos que oportunizem ou venham a 
oportunizar a prática de atividades físicas, recreativas e esportivas; 
- Apresentar cadastro no CREF 09 - Conselho Regional de Educação Física e mantê-lo rigorosamente atualizado. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
- Desempenhar funções de docência específica da educação infantil em consonância com a proposta pedagógica, 
as políticas públicas educacionais, as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação e demais legislações nacionais, 
estaduais e municipais em vigor, bem como desempenhar suas tarefas típicas com dedicação, estudo, organização 
e planejamento, com observância e cumprimento do calendário escolar vigente, objetivando atender ao aluno em 
suas necessidades de aprendizagem. 
- Contribuir para o desenvolvimento da proposta pedagógica dos estabelecimentos de ensino em que atuar; 
elaborar o planejamento anual de sua disciplina e trabalhar pelo seu cumprimento em consonância com a proposta 
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pedagógica do estabelecimento de Ensino, com os princípios norteadores das políticas educacionais da Secretaria 
de Estado da Educação e com a legislação vigente para a Educação Nacional; 
- Realizar a transposição didática dos conhecimentos selecionados, respeitando as especificidades dos alunos; 
- Conduzir sua ação escolar contemplando as dimensões teóricas e práticas dos saberes e atividades escolares; 
realizar a avaliação da aprendizagem de modo a acompanhar o processo de construção do conhecimento dos 
alunos; 
- Intervir para que os alunos possam superar eventuais defasagens e/ou dificuldades; 
- Assumir compromisso com a formação continuada, participando dos programas de capacitação ofertados pela 
mantenedora e/ou por outras instituições, mantendo atitude permanente de estudo, pesquisa e produção; 
- Desenvolver procedimentos metodológicos variados que facilitem e qualifiquem o trabalho pedagógico; 
- Organizar a rotina de sala de aula, observando e registrando dados que possibilitem intervenções adequadas, 
sobretudo nos momentos de dificuldade no processo ensino-aprendizagem e situações conflituosas; 
- Utilizar o espaço e o tempo em sala de aula e demais ambientes escolares; 
- Procurar identificar e respeitar as diferenças entre os alunos; 
- Conhecer e utilizar técnicas e recursos tecnológicos, como instrumentos de apoio pedagógico; 
- Exprimir-se com clareza na correção de atividades propostas aos alunos; 
- Conduzir os procedimentos em sala de aula de maneira emocionalmente equilibrada e ter capacidade para mediar 
situações de conflito; 
- Desenvolver aulas que proporcionem a interação aluno-professor e aluno-aluno, favorecendo a atitude dialógica; 
- Adotar uma postura reflexiva, crítica, questionadora, orientando os alunos a formular e expressar juízos sobre 
temas, conceitos, posições e situações; 
- Expressar-se por meio de várias linguagens, visando o enriquecimento e a inteligibilidade de suas aulas bem como 
dos materiais produzidos para apoio pedagógico; 
- Expressar-se verbalmente de maneira objetiva e compreensível, com dicção clara; desenvolver as aulas de forma 
dinâmica, versátil e coerente com a disciplina e especificidades dos educandos; 
- Obedecer aos preceitos vigentes na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
Estatuto da Criança e do Adolescente, na Legislação Estadual e demonstrar, em situações práticas, as atividades 
propostas aos educandos, utilizando-se como referência os estímulos visuais, auditivos e motores; trabalhar, 
demonstrativa e conceitualmente, com materiais específicos de sua área/disciplina; 
- Participar e/ou colaborar com atividades lúdicas, culturais e desportivas dinamizadas dentro do contexto escolar. 
 
PSICÓLOGO: 
- Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, execução, avaliação, diagnóstico e pesquisa 
de trabalhos relativos às áreas de assistência social, especialmente no que se refere à política de proteção social 
básica, por meios das ações do PAIF – Programa de Atenção Integral à Família através do CRAS – Centro de 
Referência da Assistência Social, utilizando enfoque preventivo e/ou curativo, isoladamente ou em equipe 
multidisciplinar. 
- Atuar como profissional da Equipe Técnica do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social 
responsabilizando-se por todas as ações decorrentes dessa função; 
- Realizar atendimento psicológico através de entrevistas, observando reações e comportamentos individuais. 
- Analisar a influência de fatores que atuam sobre o indivíduo, aplicando testes, participando de reuniões clínicas e 
utilizando outros métodos de verificação para diagnóstico e tratamento a ser dispensado. 
- Dar orientação quanto às formas mais adequadas de atendimento e disciplina, visando o ajustamento e a 
interação social do indivíduo. 
- Atuar na correção e prevenção de distúrbios psíquicos, utilizando-se de métodos e técnicas para restabelecer os 
padrões normais de comportamento. 
- Auxiliar médicos, fornecendo dados psicopatológicos para diagnóstico e tratamento de enfermidades.  
- Efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal através 
de testes e entrevistas, a fim de fornecer dados utilizados pela administração de pessoal. 
- Planejar, coordenar e/ou executar atividades de avaliação e orientação psicológica, participando de programas de 
apoio, pesquisando e implantando novas metodologias de trabalho. 
- Executar outras atividades correlatas. 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
- Prestar atendimento à comunidade, na execução e avaliação dos programas de saúde pública, atuando nos 
atendimentos básicos a nível de prevenção e assistência; 
- Executar atividades de apoio, preparando os pacientes para consulta e organizando as chamadas ao consultório e 
o posicionamento adequado do mesmo;  
- Verificar os dados vitais, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão, a fim de registrar 
anomalias nos pacientes; 
- Realizar curativos, utilizando medicamentos específicos para cada caso, fornecendo esclarecimentos sobre os 
cuidados necessários, retorno, bem procede retirada de pontos, de cortes já cicatrizados; 
- Atender crianças e pacientes de dependem de ajuda, auxiliando na alimentação e higiene dos mesmos, para 
proporcionar lhes conforto e recuperação mais rápida; 
- Prestar atendimentos de primeiros socorros, conforme a necessidade de cada caso; - Presta atendimentos básicos 
a nível domiciliar; 
- Auxiliar na coleta de material para exame preventivo de câncer ginecológico; 
- Participar em campanhas de educação em saúde e prevenção de doenças; 
- Orientar e fornecer métodos anticoncepcionais, de acordo com a indicação; 
- Preencher carteiras de consultas, vacinas, aprazamento, formulários e relatórios; 
- Preparar e acondiciona materiais para a esterilização em autoclave e estufa; 
- Requisitar materiais necessários para o desempenho de suas funções; 
- Orientar o paciente no período pós consulta; 
- Administrar vacinas e medicações, conforme agendamentos e prescrições respectivamente; 
- Identificar os fatores que estão ocasionando, em determinado momento, epidemias e surtos de doenças 
infectocontagiosas, para atuar de acordo com os recursos disponíveis, no bloqueio destas doenças notificadas; 
- Acompanhar junto com a equipe, o tratamento dos pacientes com doenças infectocontagiosas notificadas para o 
devido controle das mesmas; 
- Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; 
- Executar outras atividades correlatas ao cargo e a critério do superior imediato. 
 
TRATORISTA 
- Dirigir tratores transportando materiais e cargas; promover a manutenção do veículo sob sua responsabilidade, 
verificando as condições de funcionamento, de combustível, água, bateria, pneus e outros. 
- Dirigir tratores providos ou não de implementos, transportando materiais ou cargas, observando as normas do 
Código Nacional de Trânsito. 
- Realizar o registro de saídas e chegadas do trator, registrando em ficha própria os horários, itinerário percorrido, 
para fins de controle. 
- Verificar as condições de uso do trator, com relação a combustível, água, bateria, pneus e outros, solicitando as 
medidas necessárias, para o seu perfeito funcionamento. 
- Zelar pela conservação do trator, providenciando limpeza, ajustes e pequenos reparos. 
- Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com reparos e limpeza do veículo. 
- Elaborar periodicamente mapas, demonstrando a utilização do trator, especificando em formulário próprio as 
horas trabalhadas, usuários, percursos e outros dados. 
- Executar outras atividades correlatas. 


